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GRATUITAEDIÇÃO Nº 635  ANO XII

PODER  EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 15 DE JANEIRO 2009 DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA

DECRETOS

DECRETO N.º 10.127, de 15 de
janeiro de 2009.

Dá nova redação ao artigo 1º do
Decreto n.° 10.114, de 17 de
dezembro de 2008.

FAISAL CURY, Prefeito em
Exercício do Município de
Osasco, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 1º do Decreto
Municipal n.° 10.114, de 17 de
dezembro de 2008,  passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se
Viela Exército Brasileiro, a atual
conhecida popularmente Viela
Exército Brasileiro, tendo seu
início na Rua Pio XII e término
no balão de retorno.”

Art. 2º As despesas decorrentes
da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação
constante no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Osasco,  15 de janeiro de 2009.
DR. FAISAL CURY

Prefeito em Exercício

AP Nº. 006/09
PROCESSO ADM. Nº.:  20459 / 2005

Despacho:
Face à manifestação da
Secretaria de Assuntos Jurídicos

que acolho, como razão de
decidir, e face aos demais
elementos constantes dos

autos, AUTORIZO o aditamento
do contrato nº 049/2006, na

ATOS DO

PREFEITO

ordem de 24,87% do valor inicial,
solicitado pela Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento

Urbano, vez que presentes os
requisitos do artigo 65 da Lei
Federal nº 8.666/93.

 À Secretaria de Finanças para
empenho.

 Publique-se.
Após, à SAJ para elaboração do
termo que deverá retroagir a 21

de novembro de 2008.

  Osasco, 07 de janeiro de 2009
_________________________

AP Nº. 007/09

PROCESSO Nº.: 25575 / 2008
ASSUNTO: Pagamento
Indenizatório

Despacho:

Face a manifestação da Secretaria
de Assuntos Jurídicos que acolho

e face aos demais elementos que
dos autos constam, AUTORIZO o
pagamento dos valores expressos

nas notas fiscais juntadas ao
presente, referentes aos serviços
efetivamente prestados e atestados

pela Secretaria de Industria,
Comercio e Abastecimento.
A Secretaria de Finanças para

pagamento.
Ao Departamento de
Procedimentos Disciplinares para

apuração de eventuais
responsabilidades.

Osasco, 06 de janeiro de 2009

EMIDIO DE SOUZA
 Prefeito Municipal

____________________________

RESUMO DAS PORTARIAS

FAISAL CURY, Prefeito em
exercício do Município de
Osasco, usando das atribuições

Comunicação Social
Emilia Lutércia Cordeiro de Souza
III – DEFINIR como Competências
da Comissão:
a) reunir-se periodicamente para
a realização das atividades
necessárias à consecução de
seus objetivos;
b) identificar alternativas para o
combate à poluição visual e
sonora;
c) analisar as condutas
permitidas e proibidas
relacionadas ao seu objeto;
d) identificar os potenciais
impactos econômicos e sociais
da alteração das posturas
relacionadas à poluição visual e
sonora;
e)  identificar medidas paliativas;
f)  organizar a ação de
fiscalização;
g) analisar a criação de incentivos
para implantação de obras de
arte para compor a paisagem
urbana do Município;
h) analisar alternativas para a
concessão de espaços
publicitários no mobiliário
urbano;
i) analisar e adequar a Lei n.° 212/
1964, se necessário, aos
padrões averiguados pelo estudo
como viáveis para garantir a
tranqüilidade pública;
j) identificar expressamente os
destinatários diretos (comércios,
bares, residências, indústrias e
etc) das medidas propostas pelo
grupo;

IV – A Comissão de Proteção ao
Bem Estar e Sossego Público
fica autorizada a solicitar
assessoria, informações e
outros instrumentos das
secretarias municipais, bem
como, se necessário, buscar
assessoria técnica
especializada, e a publicar seus
atos através da Secretaria de
Governo.

V - O grupo terá prazo de noventa
(90) dias para a conclusão dos
trabalhos e apresentação ao
Executivo Municipal, de minuta de
projeto de lei para
regulamentação da matéria

VI - Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE  DO
PREFEITO

que lhe são conferidas por Lei;

PORTARIA 1180 -
CONSIDERANDO o direito do
Munícipe viver em uma cidade que
respeita o espaço urbano, o
patrimônio histórico e a
integridade da arquitetura das
edificações;

CONSIDERANDO a necessidade
de atacar a poluição visual e a
degradação ambiental, preservar
a memória cultural e histórica e
facilitar a visualização das
características das ruas,
avenidas, fachadas e elementos
naturais e construídos da cidade,
e
CONSIDERANDO a necessidade
de proteção à saúde, à
tranquilidade e ao bem estar
social do Munícipe, resguardados
pelo artigo 225 da Constituição
Federal.

RESOLVE:

I - CONSTITUIR a Comissão de
Proteção ao Bem Estar e
Sossego Público, para realizar
estudo técnico visando indicar as
formas de ordenação da
paisagem urbana e controle da
poluição sonora no Município de
Osasco.

II – DESIGNAR para integrar a
referida comissão, os servidores
abaixo relacionados:

Pela Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano:
Álvaro Luis Pinheiro Mello

Pela Secretaria de Governo:
Marisa Elisabeth da Silva

Pela Secretaria de Finanças:
Igor Jefferson Lima Clemente

Pela Secretaria de Assuntos
Jurídicos:
Marina Fragata Chicaro

Pela Secretaria de Indústria,
Comércio e Abastecimento:
Willian de Martini

Pela Coordenadoria de Combate
às Enchentes e Prevenção às
Áreas de Risco:
Delcides Regatieri

Pelo Departamento de
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RESOLVE:-

EXONERAR:

PORTARIA 1106-, a pedido,
LILIAN CLEMENTINA BATISTA,
Matricula 128.666, do cargo de
provimento efetivo de Psicólogo,
da Secretaria de Saúde. Esta
portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 12 de Dezembro de
2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA 1107-, a pedido,
MARCIO HENRIQUE ARRUDA DE
CASTRO, Matricula 93.885, do
cargo de provimento efetivo de
Atendente,  da Secretaria de
Saúde. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 18 de
Dezembro de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1108-, a pedido,
CRISTIANE ALVES SANTANA
DOS SANTOS, Matricula 98.320,
do cargo de provimento efetivo de
Atendente,  da Secretaria de
Saúde. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a de de
Dezembro de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1109-, a pedido,
RANGEL FERRAZ, Matricula
98.342, do cargo de provimento
efetivo de Atendente,  da
Secretaria de Saúde. Esta
portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 18 de Dezembro de
2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA 1110-, a pedido,
ROSANA BENTO GARCIA
BRANDÃO, Matricula 97.389, do
cargo de provimento efetivo de
Atendente,  da Secretaria de
Saúde. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 22 de
Dezembro de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

NOMEAR nos termos do artigo 20,
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17
de abril de 1969 e suas
posteriores alterações;

PORTARIA 1114- o (a) Senhor (a)
OSMAR FELIX DE OLIVEIRA, RG.
22.723.670 - 1, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1115- o (a) Senhor (a)
FABIANA ALVES RIBEIRO SCHOT
PASSOS, RG. 29.643.465 - 6, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1116- o (a) Senhor (a)
GERALDO CARLOS VENANCIO,
RG. 11.629.975, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1117- o (a) Senhor (a)
EDSON DE MORAES, RG.
6.044.076, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Maquinas  e
Equipamentos, da Divisão de
Manutenção, do Depto de
Transportes junto à Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 31 de Dezembro de 2008
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 1118- o (a) Senhor (a)
RONALDO SILVA SOARES, RG.
22.887.419-1, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Divisão, da Divisão Regional 05,
do Depto de Administrações
Regionais junto à Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 31 De Dezembro de
2008 revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA 1119- o (a) Senhor (a)
PAULO CREPALDI, RG.
25.970.235-3, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Borracharia, da
Divisão de manutenção, do Depto
de Transportes junto à Secretaria
de Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1120- o (a) Senhor (a)
NOEL GOMES DA SILVA, RG.
162.639.661, para exercer o cargo

em comissão de Chefe de
Divisão, da Divisão de Seleção e
Desenvolvimento, do Depto de
Administ. De Recursos
Humanos junto à Secretaria de
Administração. DESIGNÁ-LO (A)
para prestar serviços junto a
Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1121- o (a) Senhor (a)
ADILSON APARECIDO DE
OLIVEIRA, RG. 21.220.491, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção, da Seção de
Processamento de Sindicância,
da Divisão de Processamento, do
Depto de Corregedoria Geral da
GCM junto à Secretaria de
Administração. DESIGNÁ-LO (A)
para prestar serviços junto a
Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1122- o (a) Senhor (a)
JURANDIR OLIVEIRA
FRANCISCO, RG. 18.644.704-8,
para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Divisão,
da Divisão de Geo-
Processamento, do Depto de
Cadastro e Geo- Processamento
junto à Secretaria de Habitação
e Desenvolvimento Urbano. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1123- o (a) Senhor (a)
URACI LOPES, RG. 10.844.698,
para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Divisão,
da Divisão de Apoio Logístico, do
Depto de Merenda Escolar junto
à Secretaria de Industria,
Comércio e Abastecimento. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1124- o (a) Senhor (a)
CRISTINA ALVES CARNEIRO, RG.
27.598.121.6, para exercer o
cargo em comissão de Auxiliar
de Gabinete,  junto à Secretaria
de Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1125- o (a) Senhor (a)
EURIDICE VERGINIO DA SILVA, RG.

12.756.861 - X, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Divisão, da divisão de
Planejamento Sócio - Econômico,
do Depto de planejamento
Urbano junto à Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento
Urbano. DESIGNÁ-LO (A) para
prestar serviços junto a Secretaria
de Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1127- o (a) Senhor (a)
ELISANGELA PEREIRA DA SILVA,
RG. 35.243.583-5, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Pesquisa e
Controle, da Divisão Técnica
Legislativa, do Depto de
Assessoria Técnica Legislativa
junto à Secretaria de Assuntos
Jurídicos. DESIGNÁ-LO (A) para
prestar serviços junto a Secretaria
de Industria, Comércio e
Abastecimento. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1128- o (a) Senhor (a)
DANIELA OTAVIANO CHIMISU,
RG. 42.670.114-8, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Recursos
Financ. Proj. Intern., da Divisão de
relações Internacionais, do Depto
de Relações Cooper.
Internacional junto à Secretaria
de Industria, Comércio e
Abastecimento. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1129- o (a) Senhor (a)
EDUARDO DE OLIVEIRA PRADO,
RG. 16.134.058 - 1, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Contenção
de Taludes / Arrimo, da Divisão
de Manutenção de Obras Viárias,
do Depto de Obras por
Administração Direta junto à
Secretaria de Obras e
Transportes.   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1130- o (a) Senhor (a)
BRAZ JOSÉ DA SILVA, RG.
24.541.043 - 0, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de maquinas e
Equipamentos, da Divisão de
Distribuição Tráfego Pesado, do
Depto de Transportes junto à
Secretaria de Obras e
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Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1131- o (a) Senhor (a)
NELSON VIEIRA CARNEIRO, RG.
2.858.105-2, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Arquivo, da
Divisão de Tráfego, do Depto de
Comunicação Social junto ao
Gabinete do Prefeito. DESIGNÁ-
LO (A) para prestar serviços junto
a Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1132- o (a) Senhor (a)
CREUZA DE SOUSA LIMA, RG.
22.715.832-5, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Apoio a
Administração , da Divisão de
tráfego, do depto de comunicação
Social junto ao Gabinete do
Prefeito. DESIGNÁ-LO (A) para
prestar serviços junto a Secretaria
de Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1133- o (a) Senhor (a)
SONIA APARECIDA MARTINS, RG.
17.971.899 - X, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1134- o (a) Senhor (a)
MAGDA IRANI MONTEIRO
DIONÍZIO, RG. 11.091.448 - X, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1135- o (a) Senhor (a)
ELIANA SILVA FERREIRA, RG.
32.082.696-X, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1136- o (a) Senhor (a)
CARLOS MANOEL DA SILVA
FILHO, RG. 30.021.309-8, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1137- o (a) Senhor (a)
VALDIR MARTINS LISBOA, RG.
27.166.604-3, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1138- o (a) Senhor (a)
BENEDITO DIONIZIO, RG.
6.545.744, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Divisão, da divisão de Execução
de Obras Viárias, do Depto de
Obras por Administração Direta
junto à Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1139- o (a) Senhor (a)
EDSON CORREIA DOS SANTOS,
RG. 11.090.720-6, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Divisão, da Divisão Regional 02,
do Depto de Administrações
Regionais junto à Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1140- o (a) Senhor (a)
MARIA DE FÁTIMA NUNES, RG.
20.194.722-5, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Veículos
Pesados, da Divisão de
Distribuição Tráfego Pesado, do
Depto de Transportes junto à
Secretaria de Obras e
Transportes.  Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1141- o (a) Senhor (a)

GISLENE DA SILVA SANTOS, RG.
20.343.476-6, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Divisão, da Divisão de O&M junto
à Secretaria de Administração.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1142- o (a) Senhor (a)
WELLINGTHON RAIMUNDO
MARTINS DA SILVA, RG.
41.263.215-9, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Divisão, da Divisão regional 03,
do Depto de administrações
Regionais junto à Secretaria de
Obras e Transportes.  Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1143- o (a) Senhor (a)
ANGELO PEREIRA FILHO, RG.
8.033.908, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Divisão, da Divisão Regional 01,
do Depto de Administrações
Regionais junto à Secretaria de
Obras e Transportes.   Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1144- o (a) Senhor (a)
DANIEL JESUS DE OLIVEIRA, RG.
21.957.280-5, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Controle de
Documentos, da Seção de
Expediente, do Depto de
Manutenção e Intalações Gerais
junto à Secretaria de Obras e
Transportes.   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1145- o (a) Senhor (a)
JACSON MANOEL PEREIRA, RG.
33.885.322-4, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Oficina Elétrica, da
Seção de Manutenção Elétrica, da
Divisão de Manutenção de
Próprios Municipais, do Depto de
Manutenção e Instalações Gerais
junto à Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1146- o (a) Senhor (a)
PAMELA GUERRA DE LIMA
SANTOS, RG. 3.005.750.63, para

exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Áreas Públicas, da
Seção de Manutenção Elétrica, da
Divisão de Manutenção de
Próprios Municipais, do Depto de
Manutenção e Instalações Gerais
junto à Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1147- o (a) Senhor (a)
SILENE BASÍLIO, RG. 8.603.330,
para exercer o cargo em
comissão de Encarregado de
Serviço, do Serviço de Apoio ao
Paço Municipal, da Seção de
Manutenção Hidráulica, da
Divisão de Manutenção de
Próprios Municipais, do Depto de
Manutenção e Instalações Gerais
junto à Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1148- o (a) Senhor (a)
CICERA RODRIGUES DE AQUINO,
RG. 38.302.763, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Áreas Públicas, da
Seção Alvenaria, da Divisão de
Manutenção de Próprios
Municipais, do Depto de
Manutenção e Instalações Gerais
junto à Secretaria de Obras e
Transportes.   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1149- o (a) Senhor (a)
JANAINA DE SOUZA PRIZON, RG.
33.728.965.-7, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Carpintaria, da Seção
Serviços Complementares, da
Divisão de Manutenção de
Próprios Municipais, do Depto de
Manutenção e Instalações Gerais
junto à Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1150- o (a) Senhor (a)
RICARDO PASQUIM NETO, RG.
32.033.064-3, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Marcenaria, da Seção
Serviços Complementares, da
Divisão de Manutenção de
Próprios Municipais, do Depto de
Manutenção e Instalações Gerais
junto à Secretaria de Obras e
Transportes.   Esta Portaria entra
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em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1151- o (a) Senhor (a)
LUIZ ANTONIO DA SILVA, RG.
10.473.214-3, para exercer o
cargo em comissão de Motorista
de Gabinete,  junto à Secretaria
de Assuntos Jurídicos.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1152- o (a) Senhor (a)
JULIO RAMIRES QUINTANA
FILHO, RG. 8.831.142, para
exercer o cargo em comissão de
Assistente de Secretário,  junto
ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1153- o (a) Senhor (a)
MARIA ERINALDA P. TEOTONIO,
RG. 32.222.731-8, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da seção de Laboratório
Central, da Divisão de apoio
Diagn. Anat. Patológica, do Depto
de tendimento Secundário junto
à Secretaria de Saúde. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1154- o (a) Senhor (a)
ELISEU SOARES, RG. 4.638.030-
9, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção, da
Seção de Orientação e
Atendimento previdenciário, da
Divisão de Assistência Social, do
Depto de Assistência a
Comunidade junto à Secretaria
de Obras e Transportes.   Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1155- o (a) Senhor (a)
MARGARIDA BELOLI, RG.
25.605.693-6, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Expediente,
do Depto de Assistência a
Comunidade junto à Secretaria
de Assistência e Promoção
Social. DESIGNÁ-LO (A) para
prestar serviços junto a Secretaria
de Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano

em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1156- o (a) Senhor (a)
COSME SANTOS DO AMARAL,
RG. 4.84.831, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Divisão, da Divisão de Assistência
Social, do Depto de Assistência a
Comunidade junto à Secretaria
de Assistência e Promoção
Social. DESIGNÁ-LO (A) para
prestar serviços junto a Secretaria
de Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1157- o (a) Senhor (a)
IZAIAS DE LIMA TORRES, RG.
39.460.921-9, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Expediente,
do Depto de Obras por
Administração Direta junto à
Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1158- o (a) Senhor (a)
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
SILVA, RG. 33.072.485-X, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Divisão, da Divisão de
Serviços Administrativos, do
Depto de Serviços Administrativos
junto à Secretaria de
Administração. DESIGNÁ-LO (A)
para prestar serviços junto a
Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1159- o (a) Senhor (a)
JOSÉ TONI, RG. 3.007.281-5, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Divisão, da Divisão
Regional 13, do Depto de
Administrações Regionais junto
à Secretaria de Obras e
Transportes. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1160- o (a) Senhor (a)
MANOEL OLIVEIRA DOS
SANTOS, RG. 3.218.464-5, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Divisão, da Divisão de
Obras particulares, do Depto de
Controle do Uso do Solo junto à
Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1161- o (a) Senhor (a)
ANTONIO QUEIROZ DE OLIVEIRA,
RG. 11.628.352, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da seção de Manutenção
de Vias, da Divisão de
Manutenção de Obras Viáris, do
Depto de Obras por
Administração Direta junto à
Secretaria de Obras e
Transportes.   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1162- o (a) Senhor (a)
LUIZ JOSÉ DA SILVA FILHO, RG.
7.385.440-2, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Divisão, da Divisão Regional 16,
do Depto de Administração
Regionais junto à Secretaria de
Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1163- o (a) Senhor (a)
JOSÉ BITTENCOURT, RG.
1.600.791, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Transporte
Funerário Z.N, da Divisão de
Atendimento e Programação, do
Depto de Administração de
Funerária junto à Secretaria de
Serviços Municipais. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1164- o (a) Senhor (a)
ORLANDO CAPACETE, RG.
5.566.247-X, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Transporte
Funerário Z.S, da Divisão de
Atendimento e Programação, do
Depto de Administração de
Funerária junto à Secretaria de
Serviços Municipais.   Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1165- o (a) Senhor (a)
ANDERSON RAMALHO BRITO,
RG. 35.243.223-8, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Mercado
Municipal Z.N, Hiraku Yamato, da
Divisão de Mercados e
Entrepostos, do Depto de
Abastecimento junto à Secretaria
de Industria, Comércio e
Abastecimento.   Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano

em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1166- o (a) Senhor (a)
PEDRO YAMADA, RG. 30.688.437,
para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Divisão,
da Divisão de Apoio Operacional,
do Depto de Expediente junto ao
Gabinete do Prefeito. DESIGNÁ-
LO (A) para prestar serviços junto
a Secretaria de Esportes,
Recreação e Lazer. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1167- o (a) Senhor (a)
MIGUEL DOMINGUES VIEIRA, RG.
8.474.863-1, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Seção, da Seção Infanto Juvenil,
da Divisão, da Divisão de
Desenvolvimento Esportivo, do
Depto de Esportes junto à
Secretaria de Esportes,
Recreação e Lazer.   Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1168- o (a) Senhor (a)
FELIPE GUIMARÃES MEDEIROS,
RG. 44.904.166-9, para exercer o
cargo em comissão de Assessor
Técnico I,  junto ao Gabinete do
Prefeito. DESIGNÁ-LO (A) para
prestar serviços junto a Secretaria
de Obras e Transportes. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1169- o (a) Senhor (a)
HUMBERTO MURRO, RG.
7.882.385-7, para exercer o cargo
em comissão de Encarregado de
Serviço, do Serviço de Armazém
Zona Sul, da Divisão Região Sul,
da Divisão Região Sul, do Depto
de Atendimento Primário junto à
Secretaria de Saúde.   Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 31 de Dezembro de
2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA 1170- o (a) Senhor (a)
IGOR PEIXOTO DE ARAÚJO, RG.
32.272.245-7, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço Centro de Vivência Irmã
Maria Constâncio - Sto Antonio, da
Divisão de Reintegração e
Valorização Social, do Depto de
Assistência a Comunidade junto
à Secretaria de Assistência e
Promoção Social. DESIGNÁ-LO
(A) para prestar serviços junto a
Secretaria de Governo. Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 31 de Dezembro de
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2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA 1171- o (a) Senhor (a)
RICARDO CARLOS GASPAR, RG.
5.658.157, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de
Gabinete,  junto à Secretaria de
Finanças.   Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 31 de
Dezembro de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1172- o (a) Senhor (a)
FRANCISCO RODRIGUES DE
ARAÚJO, RG. 241.961, para
exercer o cargo em comissão de
Assesssor Técnico I,  junto ao
Gabinete do Prefeito.   Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 31 de Dezembro de
2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA 1173- o (a) Senhor (a)
JANAINA BRESAMINPT, RG.
42.828.818-2, para exercer o cargo
em comissão de Encarregado de
Serviço, do Serviço de
Encaminhamento, da Seção de
Pesquisa junto à Secretaria de
Governo.   Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de
Janeiro do ano em curso, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1174- o (a) Senhor (a)
FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA, RG.
6.043.973-7, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Seção,
da Seção da Divida Ativa, da Divisão
de Cobrança, do Depto do Tesouro
junto à Secretaria de Finanças.
Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1175- o (a) Senhor (a)
JOSÉ GABRIEL DA SILVA, RG.
16.599.137-9, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Seção,
da Divisão Regional 12, do Depto
de Administrações Regionais junto
à Secretaria de Obras e
Transportes.   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de
Janeiro do ano em curso, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1176- o (a) Senhor (a)
ROBERTO DA SILVA FELIX, RG.
19.281.690-1, para exercer o cargo
em comissão de Assessor
Técnico II,  junto à Secretaria de
Educação. DESIGNÁ-LO (A) para
prestar serviços junto a Secretaria
de Obras e Transportes Esta
Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

NOMEAR nos termos do artigo 20, I,
da Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações;

PORTARIA 1196- para exercerem
o cargo de provimento efetivo de
Vigia I, referência e grau 01-A
(LC Nº 166/2007), os senhores
abaixo relacionados:

Nome                     Rg

- ANTONIO AOUAD GONÇALVES
RG Nº - 278021608
- RAFAEL RODRIGUES
REVEILLEAU GONÇALVES
RG Nº - 335645963
- GILBERTO MOREIRA SANTOS
RG Nº - 356998721
- MAURO GUILHERMINO DA
SILVA    RG Nº - 285209334
- JOSE ALDEMIR DOS SANTOS
SOUZA RG Nº - 00018194568X
- RODRIGO FEITOSA DOS
ANJOS RG Nº - 405288591
- CLAUDINEI SENA DA SILVA
RG Nº - 000183105758
- CLAUDIO JOSE VIEIRA
RG Nº - 000241524465
- MARCELO MARCOS BENTO
RG Nº - 258698512
- RONALDO ANTONIO DE
MORAIS RG Nº - 339737384
- DIEGO HIPOLITO DA SILVA
RG Nº - 000349149537
- SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
RG Nº - 166327372
- EDUARDO CORDEIRO NETO
RG Nº - 322531652
- ALBERTO RODRIGUES
BARBOZA    RG Nº - 153288723
- RODRIGO PIMENTEL SALES
RG Nº - 283534400
- RENO ALVES MONTEIRO
RG Nº - 000129637622
- MARCELO APARECIDO
AMBRUS   RG Nº - 00022148386X
- PAULO ROBERTO ALMEIDA
SILVA RG Nº - 000176212887
- GILVANI SANTOS DE SOUZA
RG Nº - 000321233323
- AGOSTINHO ESPINOLA NETO
RG Nº - 453575754
- RIVAIL FUNCK DE MORAES
RG Nº - 246031669
- RALF BAPTISTA ALCANTARA
RG Nº - 14357306
- WELINGTON GUEDES SOUZA
RIBEIRO  RG Nº - 000341296776
- ADELSON NEVES DE
ANDRADE     RG Nº - 17789536
- MARCOS FRANCISCO BRITO
RG Nº - 000029712815
- ADIMILSON ALVES OLIVEIRA
RG Nº - 0000M7247417
- ARNALDO CARLOS DE SOUZA
RG Nº - 000234899025
- NIVALDO OLIVEIRA REIS
RG Nº - 000208594504

Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 1197- para exercerem
o cargo de provimento efetivo de
Atendente, referência e grau 03-

A, os senhores abaixo relacionados:

Nome Rg
TATIANA MIZUKAMI 231947343
VIVIAN CLEM 134026408
KEITY  ELLEN GONÇALVES FELIPE 282880690
TATIANA APARECIDA DE OLIVEIRA TEJADA 302803014
MARLENE LAMONDE MENDES 84161929
JANAINA DOS SANTOS DE H AVANÇO 437546445
IVAN DE SOUSA ALVES 350484326
ERIKA DOLIVIO 239973926
MARLI APARECIDA INÁCIO MOTA 342745542
CINTIA LUANA DA SILVA 270727346

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1198- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Arquiteto, referência e grau 01-A (LC 160/2007) , os senhores abaixo
relacionados:

Nome Rg
LUCIMEIRE PESSOA DE LIMA 251098655
DENER DIAS FERREIRA 172161320

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1199- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Servente de Escola, referência e grau 03-A, os senhores abaixo
relacionados:

Nome Rg
IZABEL VIEIRA DA SILVA TEROLESE 86199109
MARIA APARECIDA ALVES SILVA 000170107577

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1200- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Motorista de Transportes Pesados, referência e grau 10-A, os
senhores abaixo relacionados:
Nome Rg
RAIMUNDO CERQUEIRA SILVA 13389450
RUDINEI SILVERIO MONTOYA 7938334
JOSE MARCELO DA TRINDADE 18646037

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1201- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Zelador de Escola, referência e grau 01-A, os senhores abaixo
relacionados:

Nome Rg
DEMOCRACIDES DE OLIVEIRA 000065461320
MARIA APARECIDA DA ROCHA SANTOS 000001935274

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1202- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Assistente Social, referência e grau 01-A (LC. 160/2007), os
senhores abaixo relacionados:

Nome Rg

RITA DE CÁSSIA BENTO BARBOZA 185617190
TATIANE BATISTA DE SOUZA 268690650
ANA MARIA RIBEIRO DA FONSECA 11979795
LUANA PAULA TOMMASINI 1077579322

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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PORTARIA 1203- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Engenheiro Civil, referência e grau 01-A (LC. 160/2007), os senhores
abaixo relacionados:

Nome RG
PEDRO GUTEMBERG DE ALCÂNTARA SEGUNDINHO
298055995
RENATA FERNANDES FERREIRA CIOTE 301188695

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1204- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Inspetor de Alunos, referência e grau 03-A, os senhores abaixo
relacionados:

Nome Rg
CLELIA REGINA RIBEIRO DIAS 22427174X
ELIETE LACERDA 371408994
CIRLEI PIRES DOS SANTOS 246607580

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1205- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Psicólogo, referência e grau 01-A (LC. 160/2007), os senhores
abaixo relacionados:

Nome Rg
RENATA FACIS LESSA 25754365X
MARINA BALLESTEROS EPIFANIO 245232230

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1206- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Professor de Educação Básica – PEB I, referência e grau M01-A
(LC. 168/2008), os senhores abaixo relacionados:

Nome Rg
DANIELA ALVES BARBOSA 328577091
FERNANDA AGUIAR ALONSO DE CARVALHO 338684116
CINTIA HATCHIKIAN 343541968
SILVIA HELENA BONZI 154617532
ADLEUZA APARECIDA CAMPOS AGUIAR 427695168
CARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA 323655166
GRES SALIBA 264508300
MILENA MEDEIROS E MARQUES 334568778
PATRICIA MARTINS CAMILLO 246613294
TATIANA CORTEZ GALLAFRIO 283953251
ALINE TAFARELO TRACANELLA 432953863
MÔNICA BRANDINI 292384385
PRÍSCILA KARIN RIBEIRO BRANDÃO LEAL 281916585
DULCILIDIA DE ALMEIDA VALADARES 264799677
LILIANNE SOUSA MAGALHÃES 395971676
ALESSANDRA FLORENCIO DA SILVA 365146341
ELAINE CRISTINA MOURÃO 338358511
ELOIZA SANTOS BUENO 337238108
JULIANA TEIXEIRA ALMEIDA 442723568
AMANDA ROBERTA MARIN CALDEIRA 262135073
CLAUDIA DE OLIVEIRA BECA 330201980
LETÍCIA ANDRADE STEFANINI 272199990
ELOISA PUNTONI GUIMARÃES MISSONO 171281299
CARIEN BRONDI NOGUEIRA 344179977
ELAINE DOS SANTOS RIBEIRO 228796519
DIANA BRITO LIMA 34680064X
MARIANA C. SILVA DIAS AZEVEDO 321752788
DANIEL JOSÉ DA SILVA ALTÉA 343477671
ADRIANA LOPES DA SILVA 299166193
APARECIDA DA SILVA SANTANA 342572386
ALINE MARTINS DE ALMEIDA 438041033
BIANCA FERREIRA DE OLIVEIRA 350491586
FLAVIO SANTOS NASCIMENTO 1416243
DAYSE KOHMOTO AMARAL 437105301
DENISE F. DOS SANTOS AZANHA 441311647
JANETE YONEYA DE MORAES 20173123X
ANA POMPÉIA LIMA SOARES 93010007300
DANIELA CRISTINA RODRIGUES 259846120

CATIA APARECIDA VAZ 23757228X
CLÁUDIA LÚCIA DE MEDEIROS 202039912
JOYCE ABRANTES ALVES 321451211
EDINEUZA JESUINA ALVES DE FREITAS 113543645
DANIEL RODRIGUES HERNANDEZ 437006414
SUELEN PEREIRA UMBELINO 337286693
WANDERLEYA MORAIS GARCIA PEIXOTO 257438749
SINAI DE ALMEIDA RIBEIRO 348794666
DANIELE DE OLIVEIRA SILVA 425909852
BRUNO HENRIQUE PEREIRA SILVA 281792197
CLEONICE  CARNEIRO CANABRAVA 356575172
ANA CAROLINA DALONSO RAMOS SILVA 436310120
EVANIA VIEIRA DE SOUZA 256904546
MÔNICA OLIVEIRA SOUZA264461423
ROSILENE MONTEIRO DE LIMA 236516449
MAGDA GOMES DA SILVA MENATO 187849729
CIBELE DA SILVA LUKO 282255941
THAÍSA TEIXEIRA DE SOUZA 332331167
MARIA DE LOURDES N. DOS SANTOS GUILHERME 5612043
CRISTINA DEMETRIO 207064945
ROSEMEIRE DE AQUINO MUNIZ 349721191
CAMILA SETHA COELHO 350919987
WANDA MOREIRA DA COSTA 107546103
ARIZABETH GOMES FERREIRA LINA 214365694
SHIRLEY SILVEIRA RODRIGUES 128999743
JOANA PORTO FERREIRA DE OLIVEIRA 345717193
DINALVA CONSTANTINO DOS SANTOS 6044326
ADRIANA DE FÁTIMA CRUCHELLI 200772351
PATRICIA MATARAZO 219559612
CARLA CAROLINA BONATTO GRACIANO 214297639
ANDREIA RODRIGUES 304148180
ALESSANDRA CRISTINA GUETTI DE OLIVEIRA 288192539
RITA DE CASSIA ALVES DO NASCIMENTO 345421887
PATRICIA GONCALVES DA COSTA SILVA 33284660X
CLAUDIA MARIA INGLEZ DOS REIS 76506836
LUIZ GUEDES BEZERA 301335199
PATRÍCIA VIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 274186901
ELAINE CRISTINE MELLO GROFF 192836365
DENIZE DE ASSIS MORAES 291189489
CÍNTIA CRISTINA DIAS OLIVEIRA 420395064
VIVIANE GUILHERME DA LEI PAULO 181473355
CREUSA ALVES DO NASCIMENTO TEIXEIRA 162804040
ÍSIS FERNANDES BOMBONATO 428284425
MARCIA ROSANA ANDRADE BARROS 096133426
DANIELA ALMEIDA TEIXEIRA 284512412
CLAUDETE PEREIRA DE SOUZA 268315279
MÁRCIA CRISTINA PEDROSO 332334661
RENATA ARANTES DUARTE DE ALMEIDA 226405515
PAULA DE SOUSA LISBOA 349857696
ADALGISA APARECIDA ALVES LACERDA 113172758
ANGELA SILVA DO CARMO 255267903
MAGDA MENDES STRAUSS 327037349
LUANA RABETHGE DE FREITAS 33489444X
ROSELI KUBO GONZALEZ 143367560
VIVIANE PEDREIRA DE SOUZA 322011449
HELKE TATIANE ROENES FERNANDES 307293117
LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA ANANIAS 277814698
EDNA SANTOS DE CASTRO 122331448
SHEYLA RODRIGUES SOARES MARTINS 222450605
PRISCILA DOS SANTOS SILVA 427278600
EDLENE SOUZA LOURA DOS SANTOS 34541567X
CLAUDIA MACIEL DA SILVA 350497229
NADJA AGUIAR DE OLIVEIRA 336995921
PATRICIA LUCIA MACHADO BONFIM 300218357
CELIA REGINA RIBEIRO DA SILVA 124161601
ELANE CERQUEIRA PEIXOTO 0880751843
DANIELLE GARCIA SANTANA CAVALCANTE 345562240
SILVANA SILVA DANTAS 16495095
CRISTINA SANTANA FERREIRA 284456822
BRENDA ANGELA FERREIRA 41929322x
KARINA PEREIRA SERRA 338686563
ANA CRISTINA DE PAULA 450704129
ADRIANA CASTRO LINS FERREIRA 21956400
BIANCA CRISTINA DE SOUZA MURRO 320677850
GEYZA ALVES DE SOUSA 340679918
CELIA REGINA PEIXOTO DOS SANTOS 8602200
VERÔNICA DE FÁTIMA SILVA 267526672
OLGA MATHIAS JAMHOUR 239210293
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CRISTIANE RIBEIRO BARBOSA MACHADO 256988110
PALOMA MAGALHÃES E SILVA 374653574
JULIANO RODRIGO MACIEL FERNANDES 439548408
YONE DINIZ FRAZAO 423282487
DRUSILA AMARO DE SOUZA 192059026
ELAINE DA SILVEIRA RIBEIRO 272679628
CRISTIANE GONÇALVES DA MOTA 27598008X
DULCE LEILA MARTINS NOGUEIRA 249182221
MARCIA FRANCESCHETTO RAMOS 398208633
DERILENE DA SILVA PEDRO 272483199
DANIELA COSTA DA SILVA 297062888
ALINE COSTA 424948382
ADRIANA FERNANDA DE ALMEIDA 245394916
MARIA APARECIDA CHAVES LUNA 323209646
LUCIANA AMADOR PANTANA 295424655
PAULA ANDREA CAMPOS DE OLIVEIRA 214302635
ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA ARAUJO 244654505
SUELI CUBO 241764725
FABIANA DO AMARAL CIPULO 320733622
MARLON PEREIRA SOUTO CORREIA 410940069
ALBA REGINA FERREIRA DE CAMARGO 34418562X
ALINE BARLERA E SILVA 295169412
MÁRCIA SHIMAE TOKASHIMA NISHIYE 69443877
CRISTHIANE PEREIRA DE OLIVEIRA 409413021
CRISTIANE APARECIDA SILVESTRE DA SILVA 290508630
DAIANE LUIZA MARINHO 419790809
KELI CRISTINA DA SILVA PALMA 256825695
KATIA DE OLIVEIRA SIMOES 348985289
ALEX SILVIO DE MORAES 420729598
VÂNIA APARECIDA HENGLE DAL PUPO 277616748
NEIRE SUELI MUNHOZ 75834637
SUZYLAINE SANTOS LIMA 257436200
FABIANA FERNANDES RODRIGUES 264275202
AMANDA DE OLIVEIRA JACOB 321236051
ANDRESSA DE SOUZA BERTIN 285381362
ANGELA MARTINEZ MORENO 341384628
DANIELE KAROLINA PIRES 12513092
EDNÉIA BARBOZA DIAS 29641914x
RENATA CRISTINA BARBEIRO 326955343
CLAUDETE DE SOUZA INACIO PIRES 81986841
DELCY MENDES SANTOS 752846
JOAO NOVAES NETO 19723908
VIVIANE RODRIGUES GONCALVES DIAS 253614661
CECILIA OLIVEIRA DOS SANTOS 416639951
VIVIANE MENEGUEL CARDOSO 332169170
DANIELA APARECIDA FERREIRA 325151672
PATRICIA APARECIDA DA SILVA 281185001
ANA CLAUDIA DOS SANTOS MARTINS 340609837
ANA PAULA DOS SANTOS 459649152
SONIA NOGUEIRA GONCALVES 19428620
REJANE FERREIRA MARTINS 283406938
KARINA ROMANO 177348458
CRISTIANE MELLI BONACHELA FABIANO 20077320
ROSÂNGELA ISAURA SILVEIRA RODRIGUES 211806948
JULIANA FURLANETO 329750562
MARCELLE CHRISTINE BARBOSA29514953x
ARETA ALEM SANTINHO 415703002
ANA LUCIA MIGUEL AVELINO 113833167
DENISE POLITANO DA SILVEIRA ASNAR 167770597
SIMONE APARECIDA RODRIGUES SOARES 15590557
ÂNGELA MARIA LUNA 270763867
DANIELA FARINARO COLA 323358998
ELAINE DE GOIS PINTO 15962804
SANDRA MARA DE SOUZA 243016852
JOANA DARC SILVA MIGUELINO 3602995
CAMILA NEIVA DIAS 321954324
MAGDA MARLI COSTA GUSMÃO SANTOS M8111844
ALINE CRISTINA DA SILVA 307763833
VANESSA CEZARIA PEREIRA 208768737
MIRIAN SOUZA GOIS 234130726
FABIANA RIBEIRO DA MATTA BRITO 249212730
SUELI ANTONIA DE BARROS SOUSA 177223492
MARCIA FERRÃO UEMURA 5040570433
DORALICE BISPO DOS SANTOS MACEDO 20682385X
GREICY ALEXANDRE ZANESCO YUJRA PRIETO 293739869
MONICAVALÉRIA AUGUSTAITIS 243359354
MARIA CECILIA TESSAROTTO VALERIO 179257808
ELAINE FREITAS 253637961

GEISA AMARAL 2084025374
EDVANIA CRISTINA NOGUEIRA 360352819
ALBA ROGÉRIA DOS SANTOS SAKAMOTO 20707435
DOLORES DURAN DE CARVALHO188250359
KARLA JULIANE DE CARVALHO 343630655
CARLA TEIXEIRA DE FREITAS 113677611
ELISANGELA CARDOSO HERNANDES E OLIVEIRA 256196886
LUCIANO WAGNER MENDES 170169406
ARLETE DOS SANTOS PACHECO 270068235
SHEILA DE OLIVEIRA FONSECA 32.921.8190
NEUSA GALISSI MILIAM 125009021
ALINE SANTANA 370965814
LUCINDA DE SOUZA 231318443
ELIZANDRA DE AVILA ALMEIDA BARBOSA 278311830
SONIA MARIA DE ALMEIDA NAVES 9967693
MARCIA MARIA HELEODORO KRBAVAC 214417724
ANGÉLICA NUNES DA ROCHA DE ALMEIDA ROSA 321370090
KARINE MOTA DOS SANTOS 339189885
ELAINE CRISTINA DOS ANJOS DE LIMA 305756345
JULIANA DE MARCHI CURIONE 329356781
LUZITANIA DA SILVA SANTOS 357501305
DANIELA RUSCITTO DO PRADO 273234195
JULIANA SANTOS ALBACH 417684733
CELIA APARECIDA FEITOSA 18925683
LENIRA GILZ NODA 251474653
LUCIANA NASCIMENTO 278763479
EDJANE DE SOUZA CAMPOS 195888030
LUCIANA DA SILVA 271363113
DÉBORA REGINA PLATINI ROCHA 336545174
ALINE COSTA FERREIRA 424314010
MARCIA REGINA ONEDA FOGER 6688256
CAMILA FIRMAMENTO ERNANDES ALMAGRO 442299977
ROSANGELA ALMEIDA DE ARAUJO BANO 218969375
RENATA CABRAL BARROS COSTA 412060292
GILDÉZIO BISPO DE ARAÚJO 181224227
GÉSSICA DE CASTRO LIMA FREITAS 297413697
ANA PAULA TEIXEIRA 173849179
ADRIANA LOTERIO JULIO 272733106
MONALISA LUANA DA SILVA RODRIGUES 28190523X
PATRÍCIA DA CRUZ FERNANDES 438465210
LUCELIA CRISTINA FROIS 332969137
SILVIA PESSOA DE LIMA GONÇALVES 324343401
JANAÍNA ASSUNÇÃO MIGLIORINI 292407221
ZILDENE MEGDA DE SOUSA 329725336
ANDREIA TIEMI ONO 326071532
LUANA DOS SANTOS SILVA 427477566
ORIETE THOMÉ BORGES DOS SANTOS 170795366
KELLY JANE LOURA BARROS 285884323
EDNA MARIA DE SOUZA 45341765
PATRICIA MARTINS DE ALMEIDA 256991625
MARIA DA CRUZ ALVES MIGUEL 229975
EMANUELE DA COSTA LOPES 303528562
ACACIA PERONEZ 300835917
LILIAN APARECIDA SILVA 216801461
VALÉRIA DE SOUZA 274502938
MARIANA VANUCI MELLI 324664734
IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO 335652268
MARIA APARECIDA GOMES EZEQUIEL 20192045
DANIELA MORBI COSTA 247801070
ANDREIA CRISTINA DA SILVA TEIXEIRA 25874542
ELAINE DANTAS DA ROCHA 332524553
MARIA JOSE NORBERTO 8215354
MARCIA APARECIDA VITORINO RODRIGUES 141622593
CLAUDIA CRISTINA DE LIMA GUARNIERI MIRANDA 208573161
LUCIANA CRISTINA GONCALVES DE MATOS 419165630
EVELISE BERNARDI SANTANA 406847812
DOMINIQUE SEUACIUC OSORIO 340609291
DANIELA ERIKA MONTEIRO 234140008
CRISTINA SOUSA OLIVEIRA 241648543
JULIANO CESAR APARECIDO SANCHES 30125848X
VALDILENA DE OLIVEIRA SANTANA CORREA
177132720018
MONICA DA SILVA CABRAL 293730027
DANIELA FAGUNDES DE OLIVEIRA 322498387
MARCIA DE MOURA PINHEIRO DA SILVA 330931611
ADRIANE PEREIRA TORRES 309847011
CLÁUDIA ALTAMIRIAN GURGEL DA SILVA 408449226
NATHALY MOUSINHO DE BARROS 421298261
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MARIANA GIAVONI COELHO 449905111
MICHELLE CHRISTINNE ALVES PEREIRA 329010281
SILVANA CORREA PEREIRA ALFREDO 121972811
SILVANA COBO BUENO 145925377
ELIDIA VALEIJE CALDEIRA 146799586
DENISE APARECIDA CASTANHO PINEDA 238896249
TATIANA CRISTINA GOMES MALACHIAS 338234743
MARIA ISABEL GOMES 386449508
JULIANA PRISCILA GOMES 43183348 5
DAIANE BORGES DA SILVA 433022863
CELIA MARIA TRENTIN DELARCO 83873296
SONIA LUZIA BIANCO FERREIRA 125635102
ROSELI APARECIDA PIVATO LOUZANO 223260368
ROSEMEIRE DOS SANTOS SILVA 331523681
LUCIANA REGINA VASCONCELLOS DA SILVA 327040828
VIVIANE LIZI DE SÁ BARBOSA 174303336
KARINA RIBEIRO ALVARENGA 301342155
DANIELA LOPES DA SILVA351314465
DORALICE BARBOZA DE NOVAIS SOUZA 8461302
BENEDITA LUIZA DE ARRUDA MESQUITA 165983607
CELIA DE FATIMA TUPINA DE LIMA 20442737
SOLANGE MARIA DE BIAZZI 88309733
MARIA DE CASSIA LOPES DA SILVA 169598111
LUCILENE DA SILVA CORDEIRO 430536100
MARCIA CARVALHO DOS SANTOS 224004025
MARIA CLEONICE BRANDÃO 369499542
ELAINE ANASTACIO 243793935
VIVIANE SACRAMENTO DOS SANTOS NASCTO 273243342
MARY JANE CRUZ SANTOS 354564547
DARCI DE OLIVEIRA SANTOS DA CONCEIÇÃO 374892180
CASSIANA DA SILVA WASILEWSKI 36471891
LUCIANA MITICO GOYA 221373494
RENATA VIRGINIA DA SILVA STRAHLER 227616145
CLEIDE MIRANDA MONTEIRO 18707977
DANIELA OLIVEIRA SILVA 5851433
ERICA REGINA DA SILVA 283923416
FERNANDA SILVEIRA LOBATO TEIXEIRA 439106138
SIMONE PEDICONI MONTAGNANI GOUVEIA 346851750
NATALIA VENES VANTULAC 403504053
MARINÊS DO CARMO ALVES DE QUEIROZ CHEDICK
208842287
SUELI NASCIMENTO REIS LOPES 174663262
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO 206884941
ISIS DE OLIVEIRA SANTOS 358518271
VICTOR HUGO DE OLIVEIRA 452359016
ANTONIA DE FATIMA ISSE 137312386
MARCIA MIWA HIRATANI 262673551
JULIANA GOMES DE OLIVEIRA 291472461
SHEILA APARECIDA THIMÓTEO 328843210
SANDRA LOPES DE OLIVEIRA RG 6130681
DENISE CRISTINA LINS 243732466
CELIA REGINA DE OLIVEIRA SILVA 27324145
LUCÉLIA VENÂNCIO ANASTÁCIO 335648204
LUCIA SOKOLOWSKI DE CAMARGO 44507586
RENATA APARECIDA DE ALMEIDA 199578400
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS 16241161
CLAUDINEIA DOS SANTOS SILVA 272860463
CAROLINE CORDEIRO MARQUES284207093
MARLENE TEIXEIRA E SILVA CARDOSO 236681448
MÁRCIA MARIA 6619657
SOLANGE RIBEIRO CALDAS 244676355
MARCELLA CRISTINA BARBOSA 328579610
CAROLINA FERREIRA DE LIMA 32201508X
VIVIAN FERREIRA RAMOS ROZO 249777939
ROBERTA JESUS NASCIMENTO 342120347
RITA DE CASSIA DA SILVA PONTES 205090904
MARIA JEANE VIEIRA 1787929
LEONILDA CHAVES DE MELO 20567149
CAROLINA MUSSIO 306754940
CLAUDIANA ALVES DE ALMEIDA 338856377
TAIS HELENA ROMÃO DA SILVA 241422565
SAMANTA DE OLIVEIRA BARBOSA 329728039
EDNA MARA COSTA LEDO BARBOZA 19428690
MARCIA APARECIDA DALBELLO VETORE 365967622
SILVIA RENATA FERREIRA187644524
ANDREZA BASTAZINI 268394970
DENEISE RAMOS FERNANDES 270829519
ELAINE CRISTINA RAMOS FAGUNDES 285602912

SUSANA MARIA DA SILVA 340678604
ENILZA BASILIO SOARES SILVA 218944688
SANDRA DA MATA SILVA 292375505
CLEIDE MARIA RIBEIRO CAPELI 13508796
MARGARETE CHURCHILL 219744440
TATIANE CRISTINA ANDREZA DIAS 339631995
FRANCINI CAMROTTO FERRO 410702651
FLAVIA BRANCO MARIN 435443069
ANA CAROLINA CARLIN MARTINELI 412519810
ANA CRISTINA BATISTA DA SILVA 220478144
ANA PAULA ALVES TEODORO 270746602
ROSELI HELENA DE MOURA 41 056 877 6
DENISE DO NASCIMENTO 415553490
TÂNIA CHRISTINA DA COSTA MATHEUS DE CAMPOS
89260430
ANNAHI APARECIDA CARMELIM 255247710
PATRICIA BUENO DO CARMO 3O021456X
JULIANA ALVES DOS SANTOS 460765863
ANDRESSA BATISTA DOS SANTOS304510130
SILVANA BASTOS PEREIRA 441010969
BEATRIZ CRISTINA SILVA 304080718
FERNANDA LOPES GARCIA 327053525
JUCIANE MATEUS DE OLIVEIRA 427911060
ELIZABETH COSTA DE MELO 125627488
ANDREIA DA SILVA KARAPURNALA295239037
ELISANGELA AIRES BRANDINO DE SOUZA 286990738
KATIA ELEONORA CHUNG 16858532
ANDRE APARECIDO CAZELLA 431412789
EDVÂNIA APARECIDA DA SILVA 20704236
CÉLIA REGINA SVIZZERO 11584904X
CLEISE MARI JOAQUIM CUNHA 265966644
CRISTIANE DA SILVA REIS 320873936
KARINE DE SIQUEIRA CANNAVAN 308682294
LUCILENE CLEMENTINO DO CARMO 342749298
KARIM CRISTINA DA SILVA 29342858x
DEBORA COSTA XAVIER 250168753
EDNEI FERREIRA MORAES 41.690.0938
CINTIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 289256756
DENANCI GONÇALVES DE ARAUJO CARNEIRO 155903081
CINTIA ANSELMO DOS SANTOS 433698305
EDNA GUARNIERI DOS SANTOS 135414957
JOSÉ EPTÁCIO GOUVEIA  DO  NASCIMENTO 2653251
JOSEMEIRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 340891713
ANA LUCIA ALMEIDA TITO 411208299
MARIA SUELI DE ALMEIDA LEITE 6658615X
JESSICAAVELAR CASTANHO 303261006
ALDRIN POLIS SPERANDIO 341589561
ARIANA DOS SANTOS SOUZA 433826411
TATIANE SILVA DE SANTANA 344838067
EVELYN CRISTINA DA SILVA MARTINELLI 341302107
CASSIA MARIOTTI GASPAR 20190102x
RENATA APARECIDA STOIEV 244755942
CÁTIA CRISTINA APARECIDA DE PAULA 337667020
JOSIE MONTEIRO ROCHA 337663002
VIVIANE APARECIDA DE ARAUJO 346632092
DAIANA ALVES DE SOUZA 401494585
JAIRA BORGES DOS SANTOS 355573799
SUELY DE FATIMA GONCALVES 114984815
FERNANDO RODRIGO DOS SANTOS 332847214
SILVIA APARECIDA GOMES 332833021
MILENE ZANI RODRIGUES 443413666
SIMONE DOS SANTOS CARRARA SILVA 288833399
JOSIANE DE LIMA SANTANA 354761444
SIRLE CORREA LESSA LAZARINE 063322549
CLAUDIA ALVES DOS SANTOS 32879109X
DANIELE ESPITALETTE POPAK SAMOGIM 265684201
MARIA DE LOURDES ANTUNES MIRANDA 185426189
ROSANGELA NEMETH 251468719
QUEILA RAQUEL FERREIRA DA SILVA 279540590
MONICA MARIA LIMA CONCEICAO 423666721
ROSIANE FIGUEIRA CABRAL 361611043
CHARLEMAGNE GERARD FONTINATI 218236451
CYNTHIA APARECIDA CHIARADIA KALIL MG8809742
CLÁUDIA DA SILVA VITORIANO 333756605
EDNA MARIA DE SOUZA 376473198
JULIANA CRISTINA COSTA 338685996
ANGELA DA SILVA LOPES 176580840
MONICA RAMOS DE SENA 165990831
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SUELI DE SOUZA CATTE 21557512
AVANETE DE OLIVEIRA 27286269
MICHELA MORALES DA FONSECA ALMEIDA 308304160
ANDERSON OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 419674135
CELIA MARIA ALCANTARA GARCIA 20 453 4744
CARINE FERREIRA PAES 346632468
ALESSANDRA APARECIDA MAGALHAES 349852911
ZILMA DA SILVA BRITO 20195106X
FERNANDA GALVAO PADILHA SALLES 294507103
ROSANGELA SIMOES DA SILVA ALVES 15102988X
DANIELA DOMINGOS FORTE 271659117
SILENE MARIA DE PAULA OLIVEIRA SANTOS 221280479
ROSI DE PAIVA RIBEIRO SILVA 99665360
EDNA MARIA DIAS DE OLIVEIRA 135072050
ANDREA CRISTINA ALVES DA SILVA 200768116
ISIS ANDEARA CAMPOS LANA 281952681
ROSE MARY OLIVEIRA DE SOUZA FRAGA 13899607
DALVIRA SOARES GODINHO FERREIRA 215134837
MIRIAM SUELI DE SOUZA XAVIER 184525159
VÂNIA CRISTINA MAZZEI 231425430
JOSELMA GERALDO DA SILVA 328161342

LISTA ESPECIAL
MARIA CRISTINA KULPA ASPERTI 9092445

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1207- a senhora MARCIA FERREIRA MATOS, Rg.
324416830, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor
de Educação Básica II – Deficiência Auditiva - PEB II – DA., referência
e grau M01-A (LC. 168/2008). Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1208- para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Professor de Educação Básica II – Deficiência Mental – PEB II –
DM., referência e grau M01-A (LC. 168/2008).

Nome Rg
GIOVANNA BALDINI BERALDO 342014018
VIVIANE BOSCHINI 283438769
LIBERA BUENO GORGA 38424447
ALINE MONTOIA SANTOS 293431267
JULIANA DE OLIVEIRA 236726729

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1209- a senhora MYRIÃ PIRES MIRANDA, Rg. 265721027,
para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação
Básica II – Deficiência Visual - PEB II – DV., referência e grau M01-
A (LC. 168/2008). Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1111- DISPENSAR DO PONTO no período 29 de Janeiro à
01 de Fevereiro do ano em curso, o (a) Senhor (a) ROGÉRIO KUGA,
Médico Endoscopista, para participar do Foro Latino Americano de
Endoscopia Digestiva, em Puerto Vallarta - México. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 1177- DESIGNAR o (a) Senhor (a) RICARDO CARLOS
GASPAR, Chefe de Gabinete, para responder pelo cargo de Secretário
Municipal, durante o período de férias do senhor Estanislau Dobbeck,
junto à Secretaria de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1178- DESIGNAR o senhor AFOSNO RODRIGUES TARATA
FILHO, Agente Fiscal Tributário, Efetivo, para responder como Chefe
da Seção de Fiscalização de Tributos Mobiliários, da Divisão de
Tributos Mobiliários, do Depto da Receita, junto a Secretaria de
Finanças. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 12 de Janeiro do ano em curso, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1179- DESIGNAR o senhor ELAINE OLIVEIRA, Agente Fiscal

Tributário, Efetivo, para responder como Chefe da Divisão de Tributos
Mobiliários, do Depto da Receita, junto a Secretaria de Finanças.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 12 de Janeiro do ano em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 1210- DESIGNAR a senhora FERNANDA MORETTI
MARQUES, Auditora, para integrar a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES 2 (CPL2), como Presidente, em substituição ao senhor
Marcelo Scalão, durante o período de férias da senhora Cristina
Aparecida Raffa Volpi Ramos. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1112- CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 de
12 de agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de
Sistema de Progressão aos Servidores Municipais, em
conformidade com a Lei Nº. 2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei
Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 1991 e Lei
Complementar Nº. 07 de 29 de maio de 1992,
RESOLVE:- APOSTILAR a Portaria ou Título de Nomeação do Servidor
Público Municipal, conforme segue:

De: Agente de Abastecimento 03 E
Para: Agente de Abastecimento 03 F
Vanessa Cezaria Pereira a partir de 23.09.2008

De: Apontador de Mão de Obra 01 E
Para: Apontador de Mão de Obra 01 F
Jose Ibiapina Filho a partir de 24.09.2008
Sebastião Estevo da Silva a partir de 10.09.2008

De: Assistente Social 01 B
Para: Assistente Social 01 C
Alice Mazieri de Oliveira Clemente a partir de 26.09.2008
Cibele Saraiva de Alencar a partir de 30.09.2008
De: Assistente Social 01 D
Para: Assistente Social 01 E
Helena Benedita Ortigosa a partir de 03.09.2008

De: Assistente Social 01 H
Para: Assistente Social 01 I
Julia Maria Teixeira Barbosa a partir de 21.09.2008

De: Atendente 03 A
Para: Atendente 03 B
Daniela Lopes Veloso da Silva a partir de 24.09.2008
Luiz Marques Teixeira a partir de 04.09.2008

De: Atendente 03 E
Para: Atendente 03 F
Célia Ferreira da Silva a partir de 02.09.2008
Danuza Paulino Souto a partir de 14.09.2008
Edenilce de Melo a partir de 23.09.2008
Fátima Aparecida da Costa a partir de 22.08.2008
Jobelice Tavares da Cunha Angeloti a partir de 09.09.2008
Jose Roberto Gomes a partir de 30.09.2008
Luis Carlos dos Santos Ferreira a partir de 24.09.2008
Maria Helena Alboy Vieira a partir de 10.09.2008
Nelma Antonia da Rocha a partir de 05.09.2008
Neusa Isse Machado a partir de 06.09.2008
Neuza Rabelo Mota a partir de 26.09.2008
Rosemeire Vieira de Oliveira Silva a partir de 03.09.2008
Sara Aparecida Guedes da Silva a partir de 06.09.2008
Vânia Regina Geraldini Braule a partir de 13.09.2008

De: Auxiliar de Copa e Cozinha 01 E
Para: Auxiliar de Copa e Cozinha 01 F
Maria Elza Ferreira Lima a partir de 26.09.2008
Valdiria Pereira Rodrigues a partir de 23.09.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 B
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 C
Ana Lucia da Silva Neves a partir de 30.09.2008
Jedir Ricardo da Silva a partir de 13.09.2008
Marlene Messias da Silva Pereira a partir de 06.09.2008
Nelsina de Fátima Arruda Rosa a partir de 04.10.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 C
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Para: Auxiliar de Enfermagem 12 D
Ana Lucia Ferreira Gil Fantasia a partir de 13.09.2008
Cleide Lucia Suzaki a partir de 08.09.2008
Josefa Judimar da Costa a partir de 11.09.2008
Rita Martins Maciel de Souza a partir de 02.09.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 D
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 E
Eliane de Carvalho Francisco Hadad a partir de 12.09.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 E
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 F
Solange Alves a partir de 22.09.2008

De: Auxiliar de Serviços Gerais 01 E
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 01 F
Jose do Nascimento Rocha a partir de 24.09.2008
Norma Cuscan a partir de 28.09.2008

De: Auxiliar de Serviços Gerais 01 F
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 01 G
Evandra Amélia da Silva Belo a partir de 28.09.2008
Francisca Ferreira de Sousa a partir de 08.09.2008
Rosimar Nascimento Braga a partir de 13.09.2008

De: Bibliotecário 01 B
Para: Bibliotecário 01 C
Gloria Soares Torres a partir de 25.09.2008
Valdenise Machado Ribeiro Fidelis a partir de 25.09.2008

De: Coordenador Educacional de Creche 13 E
Para: Coordenador Educacional de Creche 13 F
Cileine Maria Muller Fernandes a partir de 18.09.2008
Solange Montes a partir de 13.09.2008

De: Coordenador Técnico 09 E
Para: Coordenador Técnico 09 F
Maria Cristina Mendes de Oliveira a partir de 06.09.2008

De: Dentista 23 F
Para: Dentista 23 G
Renato Marui a partir de 13.09.2008

De: Digitador 02 E
Para: Digitador 02 F
Edian Aparecido Rodrigues Santiago a partir de 19.09.2008

De: Enfermeiro 01 A
Para: Enfermeiro 01 B
Sandra Maria de Rossi a partir de 22.09.2008

De: Enfermeiro 01 B
Para: Enfermeiro 01 C
Deborah Pereira dos Santos a partir de 18.09.2008
Márcia Regina Cavalcante Teixeira a partir de 08.09.2008
Mitsugui Sakanoue Checkley a partir de 05.09.2008

De: Fiscal Municipal 10 E
Para: Fiscal Municipal 10 F
Fabio Luiz da Silva a partir de 12.09.2008
Gilze Elaine Leôncio a partir de 28.09.2008

De: Fisioterapeuta 01 B
Para: Fisioterapeuta 01 C
Marcos Dionísio de Souzaa partir de 27.09.2008

De: Fisioterapeuta 01 E
Para: Fisioterapeuta 01 F
Ari Osvaldo Alves a partir de 04.09.2008

De: Guarda Civil Municipal G 06 E
Para: Guarda Civil Municipal G 06 F
Edson Adriano Ubaldo a partir de 12.09.2008

De: Guarda Civil Municipal G 06 F
Para: Guarda Civil Municipal G 06 G
Isaac Manoel da Cruz a partir de 22.07.2008
Ivo Luciano Rocha Pardinho a partir de 28.09.2007

Jose Mauricio Pereira a partir de 28.09.2008
Marcos Antonio Rodrigues a partir de 23.09.2008
Onadir Marçal da Paixão a partir de 06.04.2008

De: Guarda Civil Municipal G 06 G
Para: Guarda Civil Municipal G 06 H
Hailton de Oliveira Elias a partir de 14.08.2008
Rogerio Cinoti de Campos a partir de 11.09.2008

De: Guarda Civil Municipal G 06 H
Para: Guarda Civil Municipal G 06 I
Paulo Roberto Fiúza a partir de 10.06.2008

De: Médico 17 A
Para: Médico 17 B
Micaela Garrastazu Paixão Cortes Centeno a partir de 26.09.2008
Stelamares da Conceição Silva a partir de 17.09.2008

De: Médico 17 B
Para: Médico 17 C
Fernando Antonio Guazzeli de Freitas Pinto a partir de 17.09.2008

De: Médico 17 D
Para: Médico 17 E
Chang Yu Chi a partir de 08.09.2008
Christiany da Silva Vieira a partir de 11.09.2008
Cristina Furlaneto Monteiro Gutierrez a partir de 23.09.2008
Mario Yoshitsuki Yoshimoto a partir de 18.09.2008

De: Médico 23 B
Para: Médico 23 C
Francisco Xavier de Almeida Prado Neto a partir de 28.09.2008

De: Médico 23 D
Para: Médico 23 E
Eduardo Della Rocca Apparecido a partir de 13.09.2008
Fabio Goussain Labat a partir de 12.09.2008
Mirtes Aparecida Fabricanti Fernandes a partir de 20.09.2008
Sandra Lucia March Hernandes a partir de 11.09.2008
Selma Xavier Welikow a partir de 25.09.2008

De: Motorista de Transportes Leves 03 E
Para: Motorista de Transportes Leves 03 F
Francisco de Assis Moura de Souza a partir de 09.09.2008
Tibério Candido Neto a partir de 30.09.2008

De: Motorista de Transportes Leves 03 F
Para: Motorista de Transportes Leves 03 G
Paulo Roberto Valério Costa a partir de 03.09.2008

De: Motorista de Transportes Pesados 10 E
Para: Motorista de Transportes Pesados 10 F
Robson Assunção a partir de 16.09.2008

De: Nutricionista 01 B
Para: Nutricionista 01 C
Alessandra Carolina Munhoz do Amaral a partir de 06.09.2008

De: Oficial Administrativo 07 D
Para: Oficial Administrativo 07 E
Adelma Dionísio da Silva Bandeira a partir de 31.08.2008
Claudia Mara da Silva Araújo a partir de 27.09.2008
Cleonice Garcia Fogaça a partir de 04.09.2008
Devair Costa Lisboa a partir de 19.09.2008
Edna Lopes Peres Medina a partir de 09.09.2008
Erica Márcia Gorobetz a partir de 29.09.2008

De: Oficial Administrativo 07 D
Para: Oficial Administrativo 07 E
Josué Ferreira da Hora a partir de 06.09.2008
Lourival de Miranda a partir de 29.09.2008
Maria Estela Rosa Torres a partir de 19.09.2008
Rosimeire Rezende da Costa Martins a partir de 10.09.2008
Samara Silvia Dias Fonseca a partir de 14.09.2008
Vânia Rodrigues dos Santos a partir de 10.09.2008
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De: Oficial Administrativo 07 E
Para: Oficial Administrativo 07 F
Adriana Laura Barbosa Ribeiro a partir de 02.09.2008
Ana Lucia Garcia de Moura a partir de 20.09.2008
Beverly Íris Cruz a partir de 15.09.2008
Eliane Fernandes Pereira a partir de 04.09.2008
Elisangela Delfino Ferreira a partir de 08.09.2008
Eunice de araújo Gayoso a partir de 04.09.2008
Giseli Goreti Ribeiro a partir de 10.09.2008
Iliana Aparecida Miranda Silva a partir de 02.09.2008
Jose Carlos Chaves a partir de 02.09.2008
Luiz Fernando Lopes a partir de 07.09.2008
Marcone Pedro Gomes a partir de 03.09.2008
Maria Aparecida de Souza Perroud Miller a partir de 28.09.2008
Maria Helena Araújo Moreira Amorim a partir de 09.09.2008
Maria Vânia Ferreira de Moura a partir de 15.09.2008
Odair Oliveira Souza a partir de 13.09.2008
Patrícia Vieira Nunes a partir de 07.09.2008
Roberto Luis da Costa a partir de 28.09.2008
Rosana Tezotto Bom Polli a partir de 02.09.2008
Rosemeire de Souza Batista Silva a partir de 16.09.2008
Silineia Procópio Rodrigues a partir de 16.09.2008
Sonia Aparecida Camargo de La Libra a partir de 02.09.2008
Tânia Regina Maziero Petrin a partir de 19.09.2008

De: Oficial Administrativo 07 F
Para: Oficial Administrativo 07 G
Felina Maria Assunção Pires a partir de 06.09.2008
Francisco de Campos Filho a partir de 16.09.2008
Hirton Christen a partir de 11.09.2008
Izabel Cristina Seixas de Barros Moniak a partir de 21.09.2008
Mauricio Borghi de Lima a partir de 25.09.2008
Rosemeire Zeferino Vaz a partir de 08.09.2008

De: Oficial Administrativo 07 H
Para: Oficial Administrativo 07 I
Marli Aparecida de Campos a partir de 14.09.2008

De: Pajem 03 A
Para: Pajem 03 B
Camila Barbosa Pereira a partir de 15.09.2008
Maria Aparecida Carvalho a partir de 02.09.2008

De: Pajem 03 E
Para: Pajem 03 F
Rosangela Cristina da Silva Furlana partir de 24.09.2008

De: Pajem 03 G
Para: Pajem 03 H
Maria Clélia Cabello a partir de 16.09.2008

De: Pajem 03 I
Para: Pajem 03 J
Deusa Maria da Conceição Pereira a partir de 09.09.2008

De: Pedreiro 03 E
Para: Pedreiro 03 F
Jose Carlos Cardoso a partir de 14.09.2008
Paulo Sergio Monteiro a partir de 05.09.2008
Reinaldo Pereira da Silva a partir de 04.09.2008

De: Pedreiro 03 F
Para: Pedreiro 03 G
Jose Manoel da Silva a partir de 16.09.2008
Paulo Rafael Peres a partir de 14.09.2008

De: Pedreiro 03 H
Para: Pedreiro 03 I
Carlos Correia da Silva a partir de 26.09.2008

De: Procurador 17 G
Para: Procurador 17 H
Celisa Harumi Fuziharo Crepaldi a partir de 23.09.2008
Lílian Macedo Champi Gallo a partir de 24.09.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 A
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 B
Elisabeth Maria de Souza a partir de 10.09.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 E
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 F
Francisca Francineide Oliveira Lima a partir de 13.09.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 G
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 H
Cleide Venâncio Tenebrão a partir de 28.09.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 A
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 B
Mafalda Aparecida da Silva Casteliano a partir de 24.09.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 E
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 F
Cleide Almerita Silva Borges a partir de 15.09.2008
Helia Moura Cavalcanti a partir de 16.09.2008
Jean Martins de Oliveira a partir de 14.09.2008
Margarida Aparecida de Souza a partir de 06.09.2008
Olga Lins da Silva Pires a partir de 09.03.2008
Roselee Aparecida Silva Góes a partir de 16.09.2008
Rosimeire Pereira dos Santos a partir de 13.09.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 F
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 G
Maria Lenita de Jesus a partir de 06.09.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 G
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 H
Rosana Silva Rios a partir de 03.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 01 B
Para: Professor de Educação Básica I M 01 C
Eliana de Moura a partir de 05.09.2008
Fabiana de Jesus Macedo a partir de 14.09.2008
Meire Oliveira a partir de 12.09.2008
Roselaine Soares Reche Delamura a partir de 25.09.2008
Viviane Pereira Neves a partir de 21.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 01 C
Para: Professor de Educação Básica I M 01 D
Maria Elena Thomaccello Alves a partir de 09.09.2008
Maria Lucia da Silva Berrocozo a partir de 06.09.2008
Sandra Evangelista dos Santos a partir de 22.09.2008
Tatiane Rodrigues de Campos a partir de 15.09.2008
Vanessa de Oliveira Santos a partir de 02.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 01 F
Para: Professor de Educação Básica I M 01 G
Aparecida Escarmanhani a partir de 08.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 A
Para: Professor de Educação Básica I M 02 B
Terezinha dos Santos Lima Siqueira a partir de 17.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 B
Para: Professor de Educação Básica I M 02 C
Ana Maria Friedmann a partir de 18.09.2008
Andréa Maria de Carvalho Silva a partir de 28.09.2008
Ângela Bassin Sebesteyen a partir de 04.09.2008
Arlete de Souza a partir de 02.09.2008
Cibele Mendes Brisotti a partir de 15.09.2008
Edna Anselmo Guilherme da Silva a partir de 30.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 B
Para: Professor de Educação Básica I M 02 C
Eleni da Silva a partir de 22.09.2008
Erica Regina Zerbatti a partir de 10.09.2008
Fabiana Regina Assem Miconi a partir de 29.09.2008
Francisleine Passos Alves Barbosa a partir de 05.09.2008
Giane Celeste Fidelis a partir de 10.09.2008
Greicie Cristine Honório da Silva a partir de 17.09.2008
Heloisa Lucia Barbosa a partir de 04.09.2008
Isabel Maria Rebello Pinto Dias a partir de 14.09.2008
Julia Pelisser Rossi Silva a partir de 02.09.2008
Juliane de Cássia Risateli Nascimento Marques a partir de
08.09.2008
Jussara Coquetti de Alencar a partir de 30.09.2008
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Karina Keite Cavalcante Dias a partir de 25.09.2008
Leonilda Chaves de Melo a partir de 15.09.2008
Lídia Bonini Flores de Lima a partir de 08.09.2008
Lucimara Leite Gustavo a partir de 29.09.2008
Lucimeire Santana Damacena a partir de 10.09.2008
Márcia Regina Dalla Pria a partir de 03.09.2008
Marcilene Maria Gonçalves Fernandes a partir de 18.09.2008
Maria Aparecida Gouvêa Custodio a partir de 28.09.2008
Maria das Graças Silva Santos a partir de 13.09.2008
Maria de Fátima Barbosa Santos a partir de 14.09.2008
Maria de Fátima Ferreira Rossetti a partir de 05.09.2008
Maria Gorete Almeida Macedo a partir de 11.09.2008
Maria Gorete Alves dos Santos Valério a partir de 08.09.2008
Melissa Pires Angelini Alcântara a partir de 07.09.2008
Mirian Augusto de Almeida a partir de 17.09.2008
Nilma Sladkevicius a partir de 12.09.2008
Regina Célia Gaspar a partir de 20.09.2008
Rita de Cássia Céu dos Santos a partir de 17.09.2008
Rosana dos Santos Peres a partir de 07.09.2008
Rosemari de Araújo Campos Souza a partir de 03.09.2008
Sandra da Conceição Rodrigues a partir de 03.09.2008
Sheila Leite de Oliveira Almeida a partir de 30.09.2008
Silvia Maria Vieira Batalhone a partir de 28.09.2008
Simone Lages Silva a partir de 06.09.2008
De: Professor de Educação Básica I M 02 B
Para: Professor de Educação Básica I M 02 C
Tânia Regina Santesso Manfrinati a partir de 02.09.2008
Valdirene Rodrigues Lucas a partir de 03.09.2008
Vera Altina Soares de Oliveira a partir de 24.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 C
Para: Professor de Educação Básica I M 02 D
Isabete Santos Trindade a partir de 23.09.2008
Lucia Aparecida da Silva Lima a partir de 15.09.2008
Maria Ângela dos Santos a partir de 09.09.2008
Sandra Margarete Soares Lombarde a partir de 15.08.2008
Soraia Aparecida Marin a partir de 18.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 D
Para: Professor de Educação Básica I M 02 E
Natalia Pinheiro Kirka a partir de 23.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 G
Para: Professor de Educação Básica I M 02 H
Silvia Regina Costa Medeiros a partir de 15.09.2008
Valeiria de Oliveira Lima a partir de 22.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 H
Para: Professor de Educação Básica I M 02 I
Dalva Serafim dos Anjos Rodrigues Alves a partir de 22.09.2008
Erotildes Aparecida Landa a partir de 25.09.2008
Eunice dos Santos Limão Alencar a partir de 06.09.2008
Márcia Cristina de Freitas Lima a partir de 12.09.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 I
Para: Professor de Educação Básica I M 02 J
Nadia Moura das Dores a partir de 20.09.2008

De: Professor de Educação Básica II M 01 B
Para: Professor de Educação Básica II M 01 C
Adalgisa Aparecida Alves Lacerda a partir de 25.09.2008
Jader Thomé a partir de 21.09.2008

De: Professor de Educação Básica II M 01 C
Para: Professor de Educação Básica II M 01 D
Dirce Maria Stefanuto Alcântara a partir de 04.09.2008
Vera Lucia Silva a partir de 09.09.2008

De: Psicólogo 01 E
Para: Psicólogo 01 F
Rita de Cássia Nunes da Cunha Steinic a partir de 23.09.2008

De: Psicólogo 01 G
Para: Psicólogo 01 H
Iolanda Valois Galvão de Menezes a partir de 11.09.2008
Waleria Casanova a partir de 19.09.2008

De: Servente de Escola 03 E

Para: Servente de Escola 03 F
Aliete Severina da Silva a partir de 07.09.2008
Ana de Araújo Lessa a partir de 13.09.2008
Antonia Lucimar Nunes a partir de 21.09.2008
Azenete Caldas de Oliveira Rosa a partir de 15.09.2008
Eliana Aparecida de Paula Martins a partir de 06.09.2008

De: Servente de Escola 03 E
Para: Servente de Escola 03 F
Estela Araújo de Almeida a partir de 25.09.2008
Iracema Batista de Lima Vieira a partir de 20.09.2008
Maria da Gloria Pereira Duarte a partir de 25.09.2008
Maria Eloina Gomes Bispo a partir de 30.09.2008
Maria Jose Moreira da Silva a partir de 29.09.2008
Rosilene Pereira Rodrigues a partir de 10.09.2008

De: Servente de Escola 03 F
Para: Servente de Escola 03 G
Osmarina Bezerra da Silva a partir de 29.09.2008

De: Servente de Escola 03 G
Para: Servente de Escola 03 H
Celina Silva de Oliveira a partir de 08.09.2008
Maria Doloreto Correia a partir de 10.09.2008

De: Técnico de Enfermagem 13 B
Para: Técnico de Enfermagem 13 C
Keusa Mara Ambrosio Ferreira a partir de 06.09.2008
Ermice de Oliveira Fernandes Silva a partir de 22.09.2008

De: Técnico de Radiologia 02 B
Para: Técnico de Radiologia 02 C
Wania Maria Blanco da Silva a partir de 01.09.2008

De: Terapeuta Ocupacional 01 C
Para: Terapeuta Ocupacional 01 D
Márcia Pompermayer a partir de 12.09.2008

De: Vigia 01 D
Para: Vigia 01 E
Durvalino Vicentea partir de 09.09.2008

De: Vigia 02 E
Para: Vigia 02 F
Marcos Jose Ferreira a partir de 22.09.2008
Ruy Ribeiro de Almeida a partir de 22.09.2008
Sidney Silva dos Santos a partir de 25.08.2008

De: Vigia 02 F
Para: Vigia 02 G
Antonio Francisco Lopes Filho a partir de 23.09.2008
Luiz Francisco do Nascimento Sobrinho a partir de 18.09.2008

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 1113- CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 de
12 de agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de
Sistema de Progressão aos Servidores Municipais, em
conformidade com a Lei Nº. 2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei
Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 1991 e Lei
Complementar Nº. 07 de 29 de maio de 1992,
RESOLVE:- APOSTILAR a Portaria ou Título de Nomeação do Servidor
Público Municipal, conforme segue:

De: Agente Fiscal I 01 E
Para: Agente Fiscal I 01 F
Antonio Jose Pestana a partir de 05.10.2008
Carlos Aparecido Gravena Souza a partir de 06.10.2008
Gilberto Francisco Pereiraa partir de 13.10.2008

De: Agente Fiscal I 01 F
Para: Agente Fiscal I 01 G
Ideval de Moraes Junior a partir de 09.10.2008

De: Ajudante Geral 01 F
Para: Ajudante Geral 01 G
Josias Ventura da Silva a partir de 13.10.2008
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De: Analista Financeiro 01 H
Para: Analista Financeiro 01 I
Lucineide Aparecida de Lira a partir de 30.10.2008

De: Apontador de Mão de Obra 01 E
Para: Apontador de Mão de Obra 01 F
Jose Porfírio da Silva a partir de 22.10.2008

De: Arquiteto 01 E
Para: Arquiteto 01 F
Simone Olaio Brito Vargas a partir de 05.10.2008

De: Assistente Social 01 B
Para: Assistente Social 01 C
Cristina Leins Florêncio dos Santos a partir de 10.10.2008
Lídia Yuri Kikutu Hidani a partir de 04.10.2008
Silmara da Silva Nogueiraa partir de 03.10.2008
Sirlene Pires a partir de 03.10.2008

De: Assistente Social 01 J
Para: Assistente Social 01 L
Maria Jose Patrício Homen a partir de 28.10.2008

De: Atendente 03 A
Para: Atendente 03 B
Ivone Aparecida Ichiyama a partir de 30.10.2008

De: Atendente 03 E
Para: Atendente 03 F
Cecília Freitas da Silva a partir de 19.10.2008
Elisabeth da Silva Santos a partir de 11.10.2008
Marinete Fernandes Rosa Rocha a partir de 20.10.2008
Sonia Darci Stvani Cada a partir de 15.10.2008
Valdir Aparecido de Souza a partir de 26.10.2008
Zenilda dos Santos a partir de 24.10.2008

De: Auxiliar de Copa e Cozinha 01 E
Para: Auxiliar de Copa e Cozinha 01 F
Leni Rezaghi dos Santos Silva a partir de 12.05.2008

De: Auxiliar de Defesa Civil 02 E
Para: Auxiliar de Defesa Civil 02 F
Antonio Marcos Veloso Pereira a partir de 09.10.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 A
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 B
Célia de Souza Melo Keller a partir de 10.10.2008
Eudoxia Camargo Archipow Souza a partir de 30.10.2008
Norma Lucia Araújo Mendonça da Silva a partir de 08.10.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 B
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 C
Andréia Marques Zirn a partir de 08.10.2008
Maria Amélia Marques Saraiva a partir de 02.10.2008
Maria Cristina de Almeida a partir de 05.10.2008
Nelsina de Fátima Arruda Rosa a partir de 04.10.2008
Sueli Cristina Sapia a partir de 10.10.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 C
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 D
Hilda Vitória de Almeida a partir de 30.10.2008
Marina Cardoso a partir de 17.10.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 D
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 E
Antonio Carlos Pereira Santos a partir de 15.10.2008
Dalvina Rodrigues Oliveira a partir de 04.10.2008
Juci Leila Ribeiro dos Santos Souza a partir de 02.10.2008
Laura Alves do Nascimento a partir de 12.10.2008
Nelcia de Siqueira a partir de 02.10.2008
Valdete da Silva a partir de 02.10.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 E
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 F
Maria Luiza Santos Costa a partir de 05.10.2008

De: Auxiliar de Enfermagem 12 F
Para: Auxiliar de Enfermagem 12 G

Iraci Pina da Silva a partir de 29.10.2008

De: Auxiliar de Serviços Gerais 01 E
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 01 F
Ana Maria dos Prazeres a partir de 11.10.2008
Ary Aparecido Franco a partir de 29.10.2008
Ednea de Oliveira Santos a partir de 13.10.2008
Elaine de Lima Fernandes a partir de 12.10.2008
Lucineis Teixeira Ojos a partir de 22.10.2008

De: Bibliotecário 01 B
Para: Bibliotecário 01 C
Raquel da Silva Pinheiro Cosmano  a partir de 08.10.2008

De: Coordenador Educacional de Creche 13 E
Para: Coordenador Educacional de Creche 13 F
Cristiana Regina Maria a partir de 31.10.2008

De: Coordenador Técnico 09 E
Para: Coordenador técnico 09 F
Jefferson Pelikian a partir de 16.09.2008

De: Coveiro 03 H
Para: Coveiro 03 I
Benedito Pereira Sobrinho a partir de 13.10.2008

De: Dentista 23 E
Para: Dentista 23 F
Denise de Lima a partir de 02.10.2008

De: Dentista 23 L
Para: Dentista 23 M
Luiz Antonio Milani Collino a partir de 29.10.2008

De: Enfermeiro 01 A
Para: Enfermeiro 01 B
Suely de Castro Valois a partir de 18.09.2008

De: Enfermeiro 01 B
Para: Enfermeiro 01 C
Maria de Lourdes de Souza Cruz a partir de 20.10.2008
Wagner Macedo Bezerra a partir de 05.10.2008

De: Enfermeiro 01 C
Para: Enfermeiro 01 D
Íris Barros da Silva a partir de 04.10.2008
Marlene Teixeira Lima a partir de 10.10.2008

De: Enfermeiro 01 D
Para: Enfermeiro 01 E
Adenita dos Santos Cruz a partir de 04.10.2008

De: Engenheiro 01 F
Para: Engenheiro 01 G
Pedro Francisco Marin a partir de 25.10.2008

De: Fisioterapeuta 01 B
Para: Fisioterapeuta 01 C
Michele Alvarenga Dumont a partir de 26.10.2008

De: Fisioterapeuta 01 E
Para: Fisioterapeuta 01 F
Ligia Sarmento Ungerer a partir de 18.10.2008

De: Fonoaudiólogo 01 B
Para: Fonoaudiólogo 01 C
Luciana Aparecida Afonso Pignatari a partir de 17.10.2008

De: Fonoaudiólogo 01 F
Para: Fonoaudiólogo 01 G
Inaja de Oliveira a partir de 12.10.2008

De: Guarda Civil Municipal G 06 D
Para: Guarda Civil Municipal G 06 E
Humberlindo Gomes Rabelo a partir de 28.10.2008

De: Guarda Civil Municipal G 06 E
Para: Guarda Civil Municipal G 06 F
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Israel Messias da Silva a partir de 30.10.2008
Jailton Dias Almeida a partir de 28.10.2008
Jose Carlos de Souza a partir de 20.10.2008
Luiz Antonio Freitas de Andrade a partir de 01.10.2008
Vagner de Souza Salomão a partir de 07.10.2008

De: Guarda Civil Municipal G 06 F
Para: Guarda Civil Municipal G 06 G
Marcio Luiz dos Santos a partir de 22.07.2008

De: Guarda Civil Municipal G 12 E
Para: Guarda Civil Municipal G 12 F
Dalmo de Carvalho Ponciano a partir de 09.10.2008

De: Impressor Gráfico 02 H
Para: Impressor Gráfico 02 I
Celso Luiz dos Santos a partir de 25.07.2008

De: Inspetor de Alunos 03 C
Para: Inspetor de Alunos 03 D
Milton Luiz Antunes Bezerra a partir de 07.09.2006

De: Médico 17 A
Para: Médico 17 B
Cynthia Patrícia Romero Alves Pereira a partir de 09.10.2008

De: Médico 17 B
Para: Médico 17 C
Eduardo Rodrigues Jorge a partir de 27.10.2008
Helio Antonio Mitsui a partir de 09.10.2008
Raquel Vasconcelos Umakoshi a partir de 18.10.2008

De: Médico 17 C
Para: Médico 17 D
Marinete da Cunha Lopes a partir de 05.10.2008

De: Médico 17 D
Para: Médico 17 E
Antonio Augusto Vieira a partir de 08.10.2008
Eduardo Bussab a partir de 01.10.2008
Elmar de Souza Cardim a partir de 29.10.2008

De: Médico 23 B
Para: Médico 23 C
Andréa Rosenthal a partir de 30.10.2008

De: Médico 23 C
Para: Médico 23 D
Jose Domingos Silvestrini a partir de 16.10.2008
Marcelo Lopes Fernandes a partir de 03.10.2008

De: Médico 23 D
Para: Médico 23 E
Alexandre Podgaeti a partir de 21.10.2008
Edson Umeda a partir de 03.10.2008
Jose Luiz Furtado Gouveia Sobrinho a partir de 26.10.2008
Luiz Antonio Grimaldi Cyrino a partir de 27.10.2008
Paulo César Margarido Pucci a partir de 28.10.2008

De: Médico 23 G
Para: Médico 23 H
Iramar Arruda Machida a partir de 01.10.2008

De: Médico 23 I
Para: Médico 23 J
Pascoal Pança Filho a partir de 19.10.2008

De: Motorista de Transportes Leves 03 E
Para: Motorista de Transportes Leves 03 F
Antonio Carlos Ferro a partir de 25.10.2008

De: Motorista de Transportes Leves 03 F
Para: Motorista de Transportes Leves 03 G
Eraclio Tavares de Souza a partir de 19.10.2008

De: Motorista de Transportes Leves 03 G
Para: Motorista de Transportes Leves 03 H
Salomão Francisco da Silva a partir de 07.10.2008

De: Nutricionista 01 B
Para: Nutricionista 01 C
Ana Lucia Neves Duarte da Silva a partir de 21.10.2008

De: Nutricionista 01 F
Para: Nutricionista 01 G
Ana Paula Bernal Pereira a partir de 31.10.2008

De: Oficial Administrativo 07 D
Para: Oficial Administrativo 07 E
Aparecida Andréa Tabatini a partir de 01.10.2008
Edna Oliveira Lima a partir de 10.10.2008
Gláucia Pereira Santiago a partir de 31.10.2008
Jucilene Gomes de Freitas a partir de 13.10.2008
Maria do Socorro da Silva Diniz dos Santos a partir de 22.10.2008
Roseli Dionísio Flavio a partir de 08.10.2008

De: Oficial Administrativo 07 E
Para: Oficial Administrativo 07 F
Adriana Silva Vieira Mendonça a partir de 14.10.2008
Adriano Chaves Felix a partir de 16.10.2008
Alessandra de Moraes Alves Arantes a partir de 01.10.2008
Álvaro Alves da Silva a partir de 19.10.2008
Antonio Carlos dos Santos a partir de 21.10.2008
Cleber Roberto Ximendes Frizzo a partir de 08.10.2008
Edson Ferreira Filho a partir de 21.10.2008
Emilia de Oliveira Ramalho a partir de 29.10.2008
Genilse Alves de Santa Rosa a partir de 08.10.2008
Joana Fernandes Silva a partir de 13.10.2008
Julio César Bertela Tersch a partir de 22.10.2008
Jussara Elisabeth Mendes a partir de 06.10.2008
Maria Aparecida Paes de Freitas Theodoro a partir de 08.10.2008
Maria Bernadete Salsoni a partir de 23.10.2008
Maria Sueli do Narcimento Salgado a partir de 25.10.2008
Patrícia Baptista de Oliveira a partir de 16.10.2008
Silvana Guedes de Lima Cassiano a partir de 12.10.2008
Zilda da Mota Fernandes a partir de 13.10.2008

De: Oficial Administrativo 07 F
Para: Oficial Administrativo 07 G
Maria da Conceição Maciel a partir de 27.10.2008
Sonia Costa Alves Santos a partir de 19.10.2008

De: Oficial Administrativo 07 G
Para: Oficial Administrativo 07 H
Eloísa Aparecida Rosa Barbosa a partir de 31.10.2008
Ernesto Aparecido Barbosa a partir de 30.10.2008
Jose Maria de Freitas a partir de 03.10.2008

De: Oficial Administrativo 07 H
Para: Oficial Administrativo 07 I
Iraci Gandolfo a partir de 03.10.2008
Romilda da Luz a partir de 09.10.2008

De: Oficial Administrativo 07 I
Para: Oficial Administrativo 07 J
Claudia Cristina Freire a partir de 04.10.2008
Lucilina Bertella Tersch a partir de 08.04.2008

De: Oficial Administrativo 07 L
Para: Oficial Administrativo 07 M
Jose Carlos Antunes a partir de 13.10.2008

De: Pajem 03 A
Para: Pajem 03 B
Patrícia Maximo Santos de Azevedo a partir de 21.10.2008
Simone Domanski a partir de 08.10.2008

De: Pajem 03 E
Para: Pajem 03 F
Maria Auxiliadora Ferreira a partir de 28.09.2008
Maria Cristina Augustaitis Oraldo Corral a partir de 10.10.2008
Maria Gorete de Souza Gomes a partir de 27.10.2008

De: Pajem 03 F
Para: Pajem 03 G
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Edezia Ribeiro Barbosa a partir de 13.08.2007

De: Pedreiro 03 G
Para: Pedreiro 03 H
João Delgado de Oliveira a partir de 17.10.2008

De: Pintor 03 E
Para: Pintor 03 F
Everaldo Ferreira de Moura a partir de 29.10.2008

De: Procurador 17 E
Para: Procurador 17 F
Nilza da Silva e Silva a partir de 20.10.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 B
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 C
Elisete Lopes da Rochamazzo a partir de 22.10.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 I
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I 01 J
Thereza Vasconcelos a partir de 27.10.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 A
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 B
Iorildes Oliveira Nascimento a partir de 14.10.2008
Janete dos Santos Nascimento a partir de 12.10.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 D
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 E
Maria Luiza Ferreira de Lima Albrechete a partir de 20.10.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 E
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 F
Fátima de Melo Paixão a partir de 20.10.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 F
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 G
Marta Maria Cabral de Arruda a partir de 09.02.2008

De: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 H
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II 01 I
Francisca Maria da Silva a partir de 25.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 01 A
Para: Professor de Educação Básica I M 01 B
Franscine de Oliveira Franco a partir de 03.07.2006

De: Professor de Educação Básica I M 01 B
Para: Professor de Educação Básica I M 01 C
Claudia Abs a partir de 17.10.2008
Luciane da Silva Marques a partir de 07.10.2008
Priscila Yuri Yoshi a partir de 31.10.2008
Valdenisi Rocha Tolusso a partir de 09.10.2008
Vera Lucia Cristensen Felício a partir de 26.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 01 C
Para: Professor de Educação Básica I M 01 D
Silzete Alves dos Santos Sartorato a partir de 25.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 01 F
Para: Professor de Educação Básica I M 01 G
Neusa de Lourdes Zuccolin Gogetti a partir de 03.10.2008
Nilva Aparecida Santiago Soares a partir de 12.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 01 G
Para: Professor de Educação Básica I M 01 H
Simone Aparecida Piedade a partir de 10.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 01 H
Para: Professor de Educação Básica I M 01 I
Magali Celeste Menin da Silva a partir de 20.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 A
Para: Professor de Educação Básica I M 02 B
Valmira Araújo de Souza Maciel a partir de 08.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 B

Para: Professor de Educação Básica I M 02 C
Adriana Cristina Pereira Damiati de Oliveira a partir de 12.10.2008
Alline Cardoso dos Santos Ferreira a partir de 23.10.2008
Ana Rita Felota a partir de 12.10.2008
Angélica da Silva Marinho a partir de 29.10.2008
Arlete dos Santos Pacheco a partir de 15.10.2008
Berenice da Silva Turone a partir de 10.10.2008
Bianca Bárbara Raymundo Baldo a partir de 08.10.2008
Carla Diniz Medeiros Silvaa partir de 16.10.2008
Carmelita Maria Bernardino Xavier a partir de 31.10.2008
Cibele Machado da Silva a partir de 28.10.2008
Claudia Castro da Silva dos Anjos a partir de 14.10.2008
Claudimar Camargo Silva Araújo a partir de 14.10.2008
Cleide Fabossi a partir de 31.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 B
Para: Professor de Educação Básica I M 02 C
Cleonice de Souza Duartea partir de 05.10.2008
Cristina Antonio Rubacow de Oliveira a partir de 25.10.2008
Deneise Ramos Fernandes a partir de 04.10.2008
Elaine Christiano Silva a partir de 08.10.2008
Elaine de Fátima do Monte a partir de 13.10.2008
Elizangela Aparecida da Silva Araújo a partir de 03.10.2008
Elvira Josiane Demin Araújo Morais a partir de 08.09.2008
Erica Lunardi a partir de 26.10.2008
Fernanda Cristina dos Santos a partir de 28.10.2008
Francisca Barbosa de Sa Santana a partir de 27.10.2008
Inês Aparecida Pedroso Balarot a partir de 09.10.2008
Irenilda Souza Alves de Oliveira a partir de 21.10.2008
Ivone Moreira de Jesus Miranda a partir de 09.10.2008
Jacineide Carlos de Souza a partir de 22.10.2008
Leni Madalena Campos Pires a partir de 22.10.2008
Lílian Queiroz Luz a partir de 26.10.2008
Márcia Aparecida da Silva a partir de 22.10.2008
Maria Cecília da Silva a partir de 11.10.2008
Maria das Graças Torres de Lira Nascimento a partir de
12.10.2008
Maria Iraneide Xavier Martins a partir de 12.10.2008
Maria Lucia Euzébio Santana a partir de 18.10.2008
Maria Lucia Serafim de Oliveira a partir de 12.10.2008
Maria Mazzarello Ferreira Vieira a partir de 13.10.2008
Maristela Mansour a partir de 02.10.2008
Mayrone Prates Buchacra a partir de 14.10.2008
Mislene Maria Gonçalves Leite a partir de 24.10.2008
Nilce Isabel Rocha D‘Avoglio a partir de 03.10.2008
Nilda Mello de Paula a partir de 12.10.2008
Rozangela Carvalho Franco da Mata a partir de 28.10.2008
Vera Lucia de Castro Reisa partir de 29.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 C
Para: Professor de Educação Básica I M 02 D
Ciomara Aparecida Gonçalez a partir de 29.10.2008
Luciana Leme Borin a partir de 05.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 E
Para: Professor de Educação Básica I M 02 F
Antonia de Lourdes Sylverio a partir de 25.10.2008
Clarice Conceição de Oliveira Franco a partir de 06.10.2008
Cleonice Matias dos Santos a partir de 19.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 F
Para: Professor de Educação Básica I M 02 G
Marta Regina Rosa Ramos a partir de 07.10.2008
Rosemary Pires do Amaral de Almeida a partir de 09.10.2008

De: Professor de Educação Básica I M 02 J
Para: Professor de Educação Básica I M 02 L
Marilise Moretto de Oliveira a partir de 12.10.2008
Tereza de Alencar Chaves a partir de 01.10.2008

De: Professor de Educação Básica II M 01 B
Para: Professor de Educação Básica II M 01 C
Claudia Regina Vieira a partir de 02.10.2008
Elisete Piassa a partir de 08.10.2008

De: Professor de Educação Básica II M 01 C
Para: Professor de Educação Básica II M 01 D
Adriana Almeida Pavaneli a partir de 11.10.2008
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De: Professor de Educação Básica II M 01 D
Para: Professor de Educação Básica II M 01 E
Selma Regina Machado a partir de 04.10.2008

De: Professor de Educação Física 17 D
Para: Professor de Educação Física 17 E
Maria Fernandes Macorini a partir de 16.10.2008

De: Professor de Educação Física 17 E
Para: Professor de Educação Física 17 F
Fernando César Tessarotto a partir de 11.10.2008

De: Psicólogo 01 B
Para: Psicólogo 01 C
Clarissa Ramalho Panaro a partir de 10.10.2008
Erica Furukawa a partir de 05.10.2008
Silvana Plácido a partir de 11.10.2008

De: Psicólogo 01 C
Para: Psicólogo 01 D
Eliana de Jesus Mascarenhas a partir de 05.10.2008

De: Servente de Escola 03 E
Para: Servente de Escola 03 F
Anisia Maria Cruz dos Santos a partir de 09.10.2008
Denir Aparecida da Silva Costa a partir de 13.10.2008
Edna Aparecida da Silva Laurindo Albonete a partir de 09.10.2008
Luzia Ballera de Freitas a partir de 31.10.2008
Márcia das Dores Vieira Coelho a partir de 14.10.2008
Maria Antonia da Silva Serafim Santos a partir de 01.10.2008
Maria Aparecida do Nascimento Abreu a partir de 22.10.2008
Maria Lucia Alves de Souza a partir de 01.10.2008
Miriam dos Santos Silva a partir de 14.10.2008
Nilva Maria Reis a partir de 18.10.2008
Severina Ramos de Carvalho a partir de 06.10.2008
Sonia Maria Lima Pereira a partir de 21.10.2008
Sonia Moreira da Silva Souza a partir de 02.10.2008
Terezinha Joaquina da Silva Souza a partir de 26.10.2008
Vandira Garcia da Silva a partir de 07.10.2008
Vanelucia da Silva Siqueira Galindo a partir de 09.10.2008

De: Servente de Escola 03 F
Para: Servente de Escola 03 G
Neide Castelani de Alencar a partir de 26.10.2008

De: Servente de Escola 03 H
Para: Servente de Escola 03 I
Maria Regina da Rocha Souza a partir de 21.10.2008

De: Técnico de Enfermagem 13 B
Para: Técnico de Enfermagem 13 C
Ana Paula de Souza a partir de 26.10.2008
Creusa Verônica Conceição da Silva a partir de 09.10.2008
Deoneia Mendes da Silva a partir de 14.10.2008
Flavia Araújo Silva a partir de 17.10.2008
Vera Lucia Godinho de Lima Romão a partir de 21.10.2008

De: Técnico Esportivo 17 E
Para: Técnico Esportivo 17 F
Ivan Cação a partir de 29.10.2008
Julio César Parcesepe a partir de 12.10.2008
Sergio Xavier da Silva a partir de 20.10.2008

De: Técnico em Radiologia 02 B
Para: Técnico em Radiologia 02 C
Carlos Eduardo Storace Silva a partir de 15.10.2008

De: Vigia 02 E
Para: Vigia 02 F
Antonio Carlos Aparecido de Oliveira a partir de 22.10.2008
Edson de Oliveira a partir de 02.10.2008
Fernando Mario Amaral a partir de 09.10.2008
Juvenal Justiniano de Castro a partir de 27.10.2008

De: Vigia 02 G
Para: Vigia 02 H
Antonio Manoel dos Santos a partir de 03.04.2008

Elizeu Alves a partir de 04.05.2008
Sergio Aparecido Irene a partir de 29.10.2008

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Portaria 0686 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
1927 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0687 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
1941 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0688 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
1946 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0689 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
1983 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0690 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
1993 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0691 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2013 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0692 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2032 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0693 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2033 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0694 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2046 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0695 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2053 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0696 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2062 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0697 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2063 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0698 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2064 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0699 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2066 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0700 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2067 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0701 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2069 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0702 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2071 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0703 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2073 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 0704 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2074 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0705 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2075 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0706 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2078 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0707 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2083 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0708 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2084 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0709 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2085 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0710 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2086 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0711 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2095 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0712 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2096 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0713 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2098 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0714 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2099 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0715 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2100 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0716 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2101 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0717 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2111 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0718 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2117 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0719 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2147 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0720 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2164 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0721 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2168 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0722 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2171 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0723 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº

2182 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0724 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2188 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0725 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2201 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0726 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2202 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0727 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2205 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0728 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2207 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0729 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2211 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0730 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2217 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0731 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2219 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0732 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2227 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0733 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2230 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0734 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2473 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0735 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2479 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0736 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2480 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0737 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3462 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0738 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3471 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0739 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2500 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0740 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2509 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0741 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2510 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0742 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2517 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 0743 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2520 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0744 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2538 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0745 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2552 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0746 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2568 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0747 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2571 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0748 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2572 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0749 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2575 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0750 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2581 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0751 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2588 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0752 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2590 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0753 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2591 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0754 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2609 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0755 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2616 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0756 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2647 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0757 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2654 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0758 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2655 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0759 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2667 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0760 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2669 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0761 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2681 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0762 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº

2682 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0763 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2694 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0764 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2702 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0765 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2703 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0766 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2715 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0767 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2716 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0768 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2723 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0769 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2739 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0770 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2239 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0771 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2267 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0772 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2268 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0773 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2272 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0774 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2278 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0775 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2284 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0776 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2286 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0777 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2336 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0778 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2341 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0779 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2343 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0780 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2364 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0781 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2377 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 0782 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2383 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0783 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2384 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0784 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2387 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0785 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2397 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0786 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2411 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0787 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2414 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0788 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2429 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0789 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2431 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0790 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2432 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0791 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2751 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0792 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2752 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0793 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2753 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0794 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2756 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0795 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2757 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0796 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2763 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0797 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2768 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0798 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2772 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0799 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2778 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0800 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2782 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0801 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº

2785 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0802 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2793 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0803 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2794 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0804 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2804 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0805 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2805 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0806 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2807 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0807 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2808 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0808 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2810 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0809 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2815 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0810 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2821 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0811 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2827 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0812 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2828 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0813 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2839 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0814 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2840 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0815 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2841 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0816 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2846 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0817 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2847 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0818 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2848 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0819 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2849 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0820 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2850 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 0821 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2851 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0822 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2853 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0823 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2855 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0824 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2856 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0825 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2858 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0826 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2864 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0827 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2865 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0828 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2870 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0829 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2873 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0830 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2878 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0831 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2880 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0832 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2882 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0833 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2884 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0834 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2888 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0835 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2892 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0836 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2896 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0837 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2908 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0838 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2910 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0839 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2913 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0840 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº

2924 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0841 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2926 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0842 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2928 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0843 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2931 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0844 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2932 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0845 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2933 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0846 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2934 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0847 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2937 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0848 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2971 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0849 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2972 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0850 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2973 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0851 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2975 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0852 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2976 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0853 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2977 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0854 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2978 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0855 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2979 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0856 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2980 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0857 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2983 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0858 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2984 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0859 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2985 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 0860 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2987 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0861 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2988 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0862 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2989 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0863 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2990 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0864 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2991 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0865 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2993 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0866 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2994 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0867 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2996 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0868 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2999 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0869 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3000 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0870 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3001 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0871 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3005 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0872 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3006 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0873 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3007 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0874 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3008 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0875 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3011 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0876 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3012 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0877 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3013 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0878 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3017 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0879 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº

3018 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0880 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3019 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0881 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3021 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0882 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3023 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0883 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3024 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0884 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3028 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0885 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3029 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0886 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3030 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0887 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3034 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0888 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3035 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0889 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3037 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0890 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3039 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0891 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3040 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0892 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3043 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0893 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3044 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0894 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3045 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0895 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3046 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0896 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3047 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0897 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3048 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0898 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3049 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 0899 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3052 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0900 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3053 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0901 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3054 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0902 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3056 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0903 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3058 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0904 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3059 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0905 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3060 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0906 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3062 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0907 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3065 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0908 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3069 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0909 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3070 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0910 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3071 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0911 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3072 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0912 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3073 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0913 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3075 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0914 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3076 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0915 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3080 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0916 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3083 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0917 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3084 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0918 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº

3085 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0919 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3086 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0920 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3089 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0921 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3090 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0922 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3092 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0923 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3093 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0924 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3096 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0925 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3097 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0926 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3099 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0927 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3102 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0928 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3103 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0929 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3104 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0930 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3105 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0931 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3106 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0932 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3107 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0933 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3109 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0934 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3110 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0935 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3111 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0936 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3112 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0937 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3114 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 0938 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3115 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0939 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3116 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0940 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3118 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0941 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3122 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0942 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3123 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0943 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3125 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0944 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3126 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0945 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3128 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0946 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3130 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0947 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3131 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0948 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3132 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0949 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3133 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0950 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3135 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0951 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3136 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0952 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3137 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0953 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3138 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0954 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3139 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0955 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3143 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0956 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3145 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0957 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº

3146 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0958 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3147 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0959 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3148 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0960 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3150 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0961 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3151 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0962 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3152 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0963 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3154 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0964 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3156 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0965 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3157 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0966 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3158 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0967 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3159 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0968 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3160 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0969 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3163 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0970 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3166 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0971 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3167 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0972 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3168 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0973 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3170 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0974 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3173 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0975 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3174 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0976 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3175 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 0977 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3176 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0978 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3177 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0979 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3179 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0980 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3180 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0981 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3181 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0982 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3182 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0983 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3183 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0984 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3184 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0985 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3188 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0986 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3189 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0987 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3190 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0988 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3191 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0989 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3192 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0990 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3200 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0991 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3202 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0992 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3207 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0993 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3208 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0994 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3209 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0995 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3210 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0996 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3211 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0997 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3215 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0998 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3216 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 0999 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3221 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1000 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3222 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1001 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3223 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1002 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3224 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1003 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3225 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1004 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3226 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1005 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3227 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1006 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3234 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1007 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3251 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1008 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3256 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1009 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3257 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1010 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3265 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1011 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3270 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1012 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3273 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1013 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3280 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1014 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3281 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1015 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3284 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 1016 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3287 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1017 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3302 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1018 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3304 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1019 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3305 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1020 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3310 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1021 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3312 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1022 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3319 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1023 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3323 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1024 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3324 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1025 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3325 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1026 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3333 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1027 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3336 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1028 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3337 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1029 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3340 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1030 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3350 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1031 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3357 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1032 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3361 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1033 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3370 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1034 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3390 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1035 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3401 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1036 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº

3402 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1037 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3408 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1038 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3409 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1039 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3410 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1040 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3411 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1041 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3412 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1042 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3417 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1043 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3419 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1044 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3426 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1045 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3429 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1046 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3434 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1047 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3435 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1048 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3444 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1049 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3448 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1050 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3494 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1051 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3499 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1052 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3509 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1053 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3524 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1054 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3525 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1055 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3527 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1056 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3530 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
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data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1057 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3532 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1058 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3535 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1059 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3544 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1060 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3553 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1061 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3556 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1062 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3564 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1063 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3566 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1064 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3580 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1065 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3586 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1066 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3587 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1067 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3595 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1068 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3596 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1069 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3600 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1070 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3603 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1071 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3606 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1072 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3611 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1073 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3612 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1074 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3616 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1075 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3620 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1076 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3621 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1077 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3622 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1078 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3626 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1079 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3633 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1080 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3635 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1081 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3637 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1082 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3703 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1083 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3643 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1084 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3724 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1085 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3725 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1086 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3729 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1087 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3731 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1088 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3742 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1089 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3744 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1090 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2002 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1091 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2617 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1092 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2618 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1093 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2623 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1094 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
2644 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1095 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3309 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2007
EDITAL DE 11ª CONVOCAÇÃO

Ficam convocados para a realização de exame médico pré-admissional e
entrega de documentos, os candidatos classificados, de acordo com a
publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 596, de 08/
05/2008, no cargo, quantidade e condições abaixo especificadas.

Esta Secretaria, enviará correspondência oficial registrada pelo Correio, para
o endereço fornecido pelo candidato, conforme previsto no Capítulo 8, item
8.2, do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso e, extra-oficialmente,
pela internet, no sítio oficial da Prefeitura do Município de Osasco:
www.osasco.sp.gov.br.

A convocação mediante correspondência será meramente informativa, não
desonerando o candidato da obrigação de acompanhar a publicação na
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de
Recursos Humanos – DARH, situado na Rua Presidente Castelo Branco, nº
305, Centro – Osasco, munidos de documento de identidade que contenha
foto.

Os candidatos serão submetidos a exame médico pré-admissional. Sendo
considerado apto, receberá a relação de documentos mencionados no Capítulo
8, item 8.7. e relacionado abaixo, em observância ao Capítulo 2, item 2.3 do
Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. Se inapto será eliminado do
concurso, conforme previsto no Capítulo 8, item 8.5., do Edital de Abertura e
Regulamento do Concurso.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

 - 02 fotos 2X2 recentes;
 - RG. – Cédula de identidade;
 - CPF;
 - PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal
– CEF;
 - Titulo de Eleitor;
 - Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE
ou via Internet;
 - Certificado de Reservista ou comprovante de estar em dia com o Serviço
Militar (até 45 anos);
 - Comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone);
 - Atestado de Antecedentes Criminais, expedido pela Secretaria de Segurança
Pública, da área de seu domicílio atual (original) ou via Internet;
 - Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento; SE VIÚVO, Certidão de
Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação;
 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
 - Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência (Se
tiver apresentar extrato bancário);
 - Registro definitivo no Conselho Regional, com jurisdição no estado de São
Paulo (cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original) - NÃO
SERÃO ACEITOS REGISTROS PROVISÓRIOS E NEM PROTOCOLO DE
REGISTRO;
 - Certidão / Declaração de Acúmulo em Órgão Público, de um ou mais cargos,

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1096 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3655 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1097 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3665 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1098 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3668 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1099 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3671 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1100 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3675 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1101 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3677 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1102 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3678 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria 1103 - TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº
3695 de 30 de dezembro de 2008. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1104- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
8 de 8 de Janeiro do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1105- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
10 de 8 de Janeiro do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1126- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
3577 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1181- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
3002 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1182- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
2874 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1183- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
3475 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1184- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
2836 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1185- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
2116 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1186- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
3353 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1187- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
2660 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1188- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
2261 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1189- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
3579 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1190- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
2497 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1191- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria Nº.
2404 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1192- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria
Nº. 2025 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1193- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria
Nº. 2803 de 30 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1194- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria
Nº. 1891 de 18 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 1195- TORNAR NULA e sem nenhum efeito a portaria
Nº. 1843 de 3 de Dezembro de 2008. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RETIFICAÇÕES:

·Na portaria 1935 de 30 de Dezembro de 2008, onde se lê “eficácia
de seus efeitos a partir de 31 de Dezembro do ano em curso”, leia-
se: “retroagindo seus efeitos a 18 de Dezembro do ano em curso
(2008)”.
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        CONCURSO PÚBLICO Nº 006/2007
      EDITAL DE 5ª CONVOCAÇÃO

Ficam convocados para a realização de exame médico pré-
admissional e entrega de documentos, os candidatos classificados,
de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de
Osasco – IOMO nº 596, de 08/05/2008, no cargo, quantidade e
condições abaixo especificadas.

Esta Secretaria, enviará correspondência oficial registrada pelo Correio, para
o endereço fornecido pelo candidato, conforme previsto no Capítulo 8, item
8.2, do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso e, extra-oficialmente,
pela internet, no sítio oficial da Prefeitura do Município de Osasco:
www.osasco.sp.gov.br.

A convocação mediante correspondência será meramente informativa, não
desonerando o candidato da obrigação de acompanhar a publicação na
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de
Recursos Humanos – DARH, situado na Rua Presidente Castelo Branco, nº
305, Centro – Osasco, munidos de documento de identidade que contenha
foto.

Os candidatos serão submetidos a exame médico pré-admissional. Sendo
considerado apto, receberá a relação de documentos mencionados no Capítulo
8, item 8.7. e relacionado abaixo, em observância ao Capítulo 2, item 2.3 do
Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. Se inapto será eliminado do
concurso, conforme previsto no Capítulo 8, item 8.5., do Edital de Abertura e
Regulamento do Concurso.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

 - 02 fotos 2X2 recentes;
 - RG. – Cédula de identidade;
 - CPF;
 - PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal –
CEF;
 - Titulo de Eleitor;
 - Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE
ou via Internet;
 - Certificado de Reservista ou comprovante de estar em dia com o Serviço
Militar (até 45 anos);
 - Comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone);
 - Atestado de Antecedentes Criminais, expedido pela Secretaria de Segurança
Pública, da área de seu domicílio atual (original) ou via Internet;
 - Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento; SE VIÚVO, Certidão de
Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação;
 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
 - Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência (Se
tiver apresentar extrato bancário);
 - Documento de Escolaridade:
Diploma ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar do Ensino
Fundamental Completo (cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do
original);

SE APOSENTADO: Certidão / Declaração expedida pelo órgão competente,
mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e provento.

Os documentos deverão ser entregues na Divisão de Planejamento e Gestão
Salarial, situada na Rua Dona Primitiva Vianco, 757, Centro – Osasco (2º
Andar).

O não atendimento ao prazo, fixado para o exame médico, bem como, para a
entrega dos documentos, implicará na perda do direito à posse e de qualquer
outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital de Abertura
e Regulamento do Concurso.

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO CP 006/2007

Osasco, 15 de janeiro de 2009.
Alêto José de Sousa

Respondendo pela Secretaria de Administração

Osasco, 15 de janeiro de 2009.
Alêto José de Sousa

Respondendo pela Secretaria de Administração

mencionando o cargo/ emprego ou função pública, jornada semanal,
vencimentos e jornada de trabalho (se for plantão, mencionar se é par ou
impar) – Original;
 - Documento de Escolaridade:

ASSISTENTE SOCIAL: Diploma ou Certificado de Conclusão com Histórico
Escolar do Ensino Superior Completo em Serviço Social (cópia autenticada ou
cópia simples acompanhada do original);

ARQUITETO: Diploma ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar do
Ensino Superior Completo em Arquitetura (cópia autenticada ou cópia simples
acompanhada do original);

ATENDENTE: Diploma ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar do
Ensino Fundamental Completo (cópia autenticada ou cópia simples
acompanhada do original);

ENGENHEIRO CIVIL: Diploma ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar
do Ensino Superior Completo em Engenharia (cópia autenticada ou cópia simples
acompanhada do original);

NUTRICIONISTA: Diploma ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar
do Ensino Superior completo em Nutrição (cópia autenticada ou cópia simples
acompanhada do original);

OFICIAL DE ESCOLA: Diploma ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar
do Ensino Médio Completo (cópia autenticada ou cópia simples acompanhada
do original)

Comprovante de Experiência:

ATENDENTE: - No mínimo 01 (um) ano no cargo ou em função administrativa;

NUTRICIONISTA (No mínimo 02 (dois) anos na função); e

OFICIAL DE ESCOLA: No mínimo 01 (um) ano no cargo ou em função
administrativa.

1.EM SERVIÇO PÚBLICO: Atestado, Certificado ou Declaração em original
expedida pelo órgão competente, com firma reconhecida da autoridade que o
assinou, constando o cargo e o período de trabalho;
2.INICIATIVA PRIVADA: Cópia autenticada do contrato de trabalho e/ou cópia
simples acompanhada da original da Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS (páginas de identificação, foto e respectivos registros profissionais);

SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente,
mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e provento.

Os documentos deverão ser entregues na Divisão de Planejamento e Gestão
Salarial, situada na Rua Dona Primitiva Vianco, 757, Centro – Osasco (2º
Andar).

O não atendimento ao prazo, fixado para o exame médico, bem como, para a
entrega dos documentos, implicará na perda do direito à posse e de qualquer
outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital de Abertura
e Regulamento do Concurso.

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO CP 003/2007
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Edital de Classificação Final
Processo Seletivo

 Ref. Edital nº 028/2008

A comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007 e 1.849/2008 da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto
no item 04, do Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções
Especiais nº 028/2008,   torna pública o resultado da Segunda e Terceira Etapa do
Processo Seletivo para o cargo de MOTORISTA DE FUNERÁRIA, conforme previsto no
Capítulo IV do Edital supracitado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 15 de Janeiro de 2009
RÉGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

A. CANDIDATO HABILITADO NA PROVA PRÁTICA E ENTREVISTA TÉCNICA

Inscrição       RG                                                Nome
57429 19431307 ANDREIA FERREIRA NEVES MORENO PAES

B. CANDIDATOS DESISTENTES NA PROVA PRÁTICA E ENTREVISTA TÉCNICA

 Inscrição  RG
 56288 24379135
 55531 18439834
58280 34802687
59111 15589152
55483 14592805

Edital de Classificação Final
 Processo Seletivo

 Ref. Edital nº 055/2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   das
Portarias  nº 309/2007 e 1.849/2008, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do
disposto no item 04, do Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções
Especiais nº 055/2008, torna pública o resultado da Primeira Fase do Processo Seletivo
para o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme previsto no
Capítulo IV do Edital supracitado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 15 de janeiro de 2009
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

A. CANDIDATOS APROVADOS NA PROVA PRÁTICA E ENTREVISTA TÉCNICA

 Inscrição        RG                                      Nome

65195 19845153-2 CELESTE DONATO DELGADO DAMAZIO
56620 77923996 SUELY ORTEGA DE ANDRADE
56335 11856072-4G ILMAR LAZARO ANTONIO

CANDIDATOS NÃO HABILITADOS NA ENTREVISTA TÉCNICA

             Inscrição           RG
62196      5144384

C. CANDIDATOS AUSENTES NO TESTE DE REDAÇÃO E PROVA TÉCNICA

             Inscrição                 RG

65423 32293756-5

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 074 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 074/
2008,     torna pública a classificação dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: Agente de Proteção Social - Masculino .

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 16 de Janeiro
de 2009.

A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

 Osasco, 15 de Janeiro de 2009.
 REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

 LISTA GERAL
Class. Inscrição RG Nome
1 66962 25984760-4 MARCIO ROGERIO BRATFICH
2 67789 17659646-X RUDEMAR MASSOLA COELHO

Relação dos candidatos inscritos no processo seletivo previsto no Edital Nº 074 / 2008
para o cargo de Agente de  Proteção Social - Masculino que não atenderam aos
requisitos previstos no capítulo I - DO EMPREGO EM SELEÇÃO e capítulo VII - DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS,  ítem 2, do referido edital, portanto, considerados não
habilitados para este emprego público.

Inscrição RG CPF
63859 24090766-8 12396165805
63926 44840755-3 38049572854
66389 9984365-1 696580486
66400 3731898-6 24887234872
66744 21557554 11362327883
66778 15382803 03952077895
66869 19513669-X 08598336823
69231 37725214-1 36519480991
69604 35243472-7 35441954884

Edital da 28ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº 03/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os candidatos
classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas,
de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco –
IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à rua Presidente
Castelo Branco, 305 - Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI,
item 6 do Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 15 de janeiro de 2009
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Edital da  18ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº  014/2008

Ficam convocados, com  para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à rua Presidente
Castelo Branco, 305 - Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI,
item 6 do Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 15 de Janeiro de 2009

Edital da  06ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº 27/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com a publicação na Imprensa
Oficial do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à rua Presidente
Castelo Branco, 305,  Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI,
item 6 do Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 15 de Janeiro de 2009.

Edital da 08ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº  028/2008

Fica convocado para início do processo de contratação, o candidato
classificado no emprego, quantidade e condição abaixo
especificadas, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do
Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de
Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Presidente Castelo Branco nº 305  -
Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória, para o
exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VII, do edital de abertura
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática
do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VII, item 5 do Edital de
Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Osasco,  15 de Janeiro de 2009

Edital da 7ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº 55/2007

Ficam convocados para início do processo de contratação, os candidatos
classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas,
de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco –
IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de
Recursos Humanos – DARH, sito à rua Presidente Castelo Branco, 305,   -
Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória, para o
exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do edital de abertura
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática
do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI, item 6 do Edital de
Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Osasco, 15 de Janeiro de 2009

Edital da 2ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº 055/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os candidatos
classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas,
de acordo com publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco –
IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de

Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Presidente Castelo Branco, 305 -

Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória, para o

exercício do emprego, conforme previsto no item 10.9, do edital de abertura e

regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática

do candidato, nos termos do disposto no item 10.7 do Edital de Abertura e

Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 15 de janeiro de 2009
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Edital da 11ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº  070/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os candidatos
classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas,
de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco –
IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de
Recursos Humanos – DARH, sito à rua Presidente Castelo Branco, 305 -
Centro – Osasco.
O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória, para o
exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do edital de abertura
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática
do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI, item 6 do Edital de Abertura
e Regulamento do concurso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 15 de Janeiro de 2009

Edital da 04ª Convocação de Candidatos
           Processo Seletivo Nº 072/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os candidatos
classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas,
de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco –
IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de
Recursos Humanos – DARH, sito à rua Presidente Castelo Branco, 305 -
Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória, para o
exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do edital de abertura
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática
do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI, item 6 do Edital de Abertura
e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Osasco, 15 de Janeiro de 2009

PROCESSO SELETIVO Nº  74/2008
 AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL MASCULINO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA DINÂMICA DE GRUPO E ENTREVISTA TÉCNICA

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Emídio Pereira de
Souza, através do Decreto nº 9.387/05 e Comissão especialmente constituída
por meio da Portaria nº   309/2007 e 1.849/2008,   CONVOCA  os  candidatos
classificados no processo seletivo para provimento do emprego de AGENTE
DE PROTEÇÃO SOCIAL MASCULINO, nos termos do capítulo IV, item 1, a
comparecerem munidos de um documento de identidade com foto,  para
realização da entrevista e dinâmica em grupo, de caráter eliminatório, conforme
abaixo:

1.Cronograma de apresentação:

FUNÇÃO      CLASSIFICAÇÃO DATA     HORÁRIO
Agente Proteção Social Masculino 01º e  02º 21/01/09 14 às 17 hs

2. Local de realização da prova:

Secretaria de Assistência e Promoção Social - Com Sra. Joana Trapp de
Castro
Rua  da Saudade, 180 – Bela Vista – Osasco
3. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassificação.
4. Nessa fase não cabe recurso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 15 de Janeiro de 2009
Régia Maria Gouveia Sarmento
Comissão do Processo Seletivo

RETIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 079/2008

ONDE SE LÊ:

EDITAL DA 03ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO

1.Cronograma de apresentação:

DATA:  13/01/2009
HORÁRIO:  10:00 hs

EMPREGO CLASSIFICAÇÃO
FISIOTERAPEUTA 22º ao 24º

2. Local de realização da entrevista:
Rua Virginia Aurora Rodrigues, 350 – sala 01 – com Sr. Humberto Alencar
Osasco – Centro     Tel.  3653-1133

LEIA – SE:

EDITAL DA 03ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO

1.   Cronograma de apresentação:

DATA:  13/01/2009
 HORÁRIO:  10:00 hs

EMPREGO CLASSIFICAÇÃO
FISIOTERAPEUTA 22º ao 24º

2. . Local de realização da entrevista:
Rua Virgínia Crivelari, 29/sobreloja
Osasco – Centro     Tel.  3699-8922

Edital da  04ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº 086/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Presidente
Castelo Branco nº 305  - Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VII, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VII,
item 5 do Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco,  15 de Janeiro de 2008
ALÊTO JOSÉ DE SOUSA

Respondendo pela Secretaria de Administração
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EDITAL – AVALIAÇÃO MÉDICA
 CONCURSO PÚBLICO

Considerando a convocação para realização do exame médico pré
- admissional dos candidatos classificados em Lista Especial e
avaliação dos laudos médicos apresentados na ocasião da
inscrição, constatou-se após parecer médico efetuada por
profissionais desta municipalidade, que o grau de deficiência não
se enquadra nas categorias discriminadas no artigo 4º, do Decreto
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, para obter as prerrogativas
de necessidades especiais.

O candidato abaixo relacionado, com parecer médico oficial contrário
à condição de deficiente, será excluído da lista supra citada, nos
termos do item 2.18.9, entretanto, será mantida a classificação do
candidato na lista de ordem classificatória, com todos os aprovados,
nos termos do item 2.18.7 do Edital de Abertura do Concurso Público.

CANDIDATO QUALIFICADO COMO NÃO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA

O candidato considerado como não portadores de deficiência, terá o
direito de contestar o resultado dos exames médicos pré-
admissionais. A contestação deverá ser encaminhada ao Diretor do
Departamento de Administração de Recursos Humanos - DARH, da
Prefeitura do Município de Osasco, e protocolado no Paço Municipal
- Divisão de Protocolo - (sala 51), na Av. Bussocaba, nº 300 – Vila
Campesina – Cidade de Osasco, no horário das 9 às 16 horas,
através de modelo, conforme segue abaixo, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data da publicação deste edital.

MODELO DE REQUERIMENTO

Osasco, 15 de janeiro de 2009.
Régia Maria Gouveia Sarmento

         Diretora de Administração de Recursos Humanos

PORTARIA INTERNA N.º
001/2009

Corregedoria Geral da
GCMO

ALÊTO JOSÉ DE SOUSA, no uso
de suas atribui-ções que são
conferidas por Lei;

Considerando os fatos apurados
no Procedimento Disciplinar nº.
029/2008,

Resolve:

Determino o arquivamento do
processo, nos termos do artigo
99, II da Lei Complementar 129
de 10 de fevereiro de 2005, em
face dos GCMs 1ª. Classe
RAMIRO Costa Silva Neto,
matrícula 18.405 e 3ª. Classe

Luciane CRISTINE Pereira Leite,
matrícula 110.316, por
inexistência de
responsabilidade funcional.

 Osasco, 08 de janeiro de
2009.

PORTARIA INTERNA N.º
002/2009

Corregedoria Geral da
GCMO

 ALÊTO JOSÉ DE SOUSA, no uso
de suas atribui-ções que são
conferidas por Lei;

Considerando os fatos apurados
no Procedimento Disciplinar nº.
060/2008,
Resolve:

Determino o arquivamento do
processo, nos termos do artigo
99, II da Lei Complementar 129
de 10 de fevereiro de 2005, em
face dos GCMs 1ª. Classe
JOZIVALDO Antônio de Oliveira,
matrícula 18.304 e Edson VIEIRA
de Souza, matrícula 19.218, por
inexistência de
responsabilidade funcional.

 Osasco, 08 de janeiro de
2009.

PORTARIA INTERNA N.º
003/2009

Corregedoria Geral da
GCMO

ALÊTO JOSÉ DE SOUSA, no uso
de suas atribui-ções que são
conferidas por Lei;

Considerando os fatos apurados
no Procedimento Disciplinar nº.
003/2008,

Resolve:

Determino o arquivamento do
processo, nos termos do artigo
99, II da Lei Complementar 129
de 10 de fevereiro de 2005, em
face dos GCMs 1ª. Classe José
Navair RAMOS, matrícula 15.933
e 3ª. Classe PAULO CELSO de
Araújo, matrícula 110.389, por
inexistência de
responsabilidade funcional.

Osasco, 08 de janeiro de 2009.

PORTARIA INTERNA N.º
004/2009

Corregedoria Geral da
GCMO

  ALÊTO JOSÉ DE SOUSA, no
uso de suas atribui-ções que
são conferidas por Lei;

Considerando os fatos apurados
no Procedimento Disciplinar nº.
011/2008,

Resolve:

Determino o arquivamento do
processo, nos termos do artigo
99, II da Lei Complementar 129
de 10 de fevereiro de 2005, em
face dos GCMs CD Marcos
BATISTA dos Santos, matrícula
18.427 e 3ª. Classe GISELE
MIRANDA Lima, matrícula
110.449, por inexistência de
responsabilidade funcional.

  Osasco, 08 de janeiro de
2009.

PORTARIA INTERNA N.º
005/2009

Corregedoria Geral da
GCMO

ALÊTO JOSÉ DE SOUSA, no uso
de suas atribui-ções que são
conferidas por Lei;

Considerando os fatos apurados
no Procedimento Disciplinar nº.
073/2008,

Resolve:

Mantenho a decisão do Sr.
Comandante Geral da GCM, de
punir o GCM CD Sidney CABRAL,
matrícula 19.286, com
fundamento no artigo 23 da Lei
Complementar 129 de 10 de
fevereiro de 2005 em 05 (cinco)
dias de suspensão.

Osasco, 08 de janeiro de 2009.

PORTARIA INTERNA N.º
006/2009

Corregedoria Geral da
GCMO

ALÊTO JOSÉ DE SOUSA, no uso
de suas atribui-ções que são
conferidas por Lei;

Considerando os fatos apurados
no Procedimento Disciplinar nº.
078/2008,

Resolve:

Defiro o Recurso Hierárquico e
cancelo a punição de 02 (dois)
dias de suspensão, convertido
em multa, aplicada a GCMf
HELEN Cristina das Neves
Gonçalves Roberto, matrícula
110.305, através da Portaria n.°
107/DSU/GCM/2008, publicada
na Imprensa Oficial do Município
de Osasco em 31 de julho de
2008.

Osasco, 08 de janeiro de 2009.
ALÊTO JOSÉ DE SOUSA

Respondendo pela
Secretaria de Administração

DEPARTAMENTO
CENTRAL DE

LICITAÇÕES E
COMPRAS

Extratos de Ata referente ao P.A.
8070/08 – Fornecimento de
Perecíveis

Contrato: Ata de RP 039/08
Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco/ Secretaria
de Assistência e Promoção
Social
Contratada: NATALIA MARIA DA
SILVA ALIMENTOS-EPP
Objeto: Fornecimento de
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Gêneros Perecíveis
Vigência: 12 meses

 Contrato: Ata de RP 040/08
Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco/ Secretaria
de Assistência e Promoção
Social
Contratada: CECAPA
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - EPP
Objeto: Fornecimento de
Gêneros Perecíveis
Vigência: 12 meses

Contrato: 001/2009/ARP 032/
2008 de  09/01/2009.    PA 25.758/
08
Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
Contratada: SOEBE
CONSTRUÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
R$ 108.063,26.

 Contrato: 002/2009/ARP 032/
2008 de  09/01/2009.    PA 25.754/
08
 Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
 Contratada: SOEBE
CONSTRUÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO LTDA
 Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
  R$ 47.300,34.

 Contrato: 003/2009/ARP 032/
2008 de  09/01/2009.    PA 25.756/
08
 Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
 Contratada: SOEBE
CONSTRUÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO LTDA
 Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
 R$ 46.751,46.

 Contrato: 024/2008/ARP 030/
2008 de  21/08/2008.    PA 15.979/
08
Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
Contratada: FBS CONSTRUÇÃO
CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
R$ 93.549,30.

 Contrato: 025/2008/ARP 030/
2008 de  21/08/2008.    PA 15.980/
08
 Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
 Contratada: FBS
CONSTRUÇÃO CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO LTDA

 Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
  R$ 201.182,02.

 Contrato: 026/2008/ARP 030/
2008 de  21/08/2008.    PA 16.059/
08
 Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
Contratada: FBS CONSTRUÇÃO
CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA
 Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
 R$ 54.688,74.

Contrato: 027/2008/ARP 030/
2008 de  21/08/2008.    PA 16.060/
08
Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
Contratada: FBS CONSTRUÇÃO
CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA
 Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
 R$ 73.918,45.

Contrato: 028/2008/ARP 030/
2008 de  21/08/2008.    PA 16.061/
08
 Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
 Contratada: FBS
CONSTRUÇÃO CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO LTDA
 Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
 R$ 71.137,36.

Contrato: 029/2008/ARP 030/
2008 de  21/08/2008.    PA 16.062/
08
 Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
Contratada: FBS CONSTRUÇÃO
CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA
 Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
 R$ 100.857,08.

Contrato: 004/2009/ARP 030/
2008 de  09/01/2009.    PA 25.755/
08
 Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Obras e Transportes
 Contratada: FBS
CONSTRUÇÃO CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO LTDA
 Objeto: Contratação de Serviços
de Recapeamento Asfáltico
 R$ 66.346,16.

Extrato referente ao Pregão 002/
08 – Locação de Veículos

Carta-contrato: 133/2008/ARP02/
2008   de 19/12/08       PA 23.096/
08
Contratante: Prefeitura do
Município de Osasco / Secretaria
de Saúde-SS
Contratada: BRASIL DEZ

LOCADORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 36 DIARIAS                  Valor:
R$ 13.173,12

EXTRATO DE CONTRATO

CÓPIA FIXADA NO MURAL EM
_ _ _ 1 9 _ _ / _ _ _ 0 1 _ _ /
___2009_____

PROCESSO nº. 023696/2008
NOTA DE ENCOMENDA nº. 1352/
08
CV nº. 008.DCLC. 002.2008.02
CONTRATANTE: PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE OSASCO –
SA.
CONTRATADA: SIXPEL
INFORMÁTICA E MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ: 00.384.288/0001-45.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA. .ASSINATURA:
12/01/2009
VALOR: R$ 30.206,50 (TRINTA
MIL DUZENTOS E SEIS REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO: 30 dias.

EXTRATO DE CONTRATO

CÓPIA FIXADA NO MURAL EM
_ _ _ 1 9 _ _ _ / _ _ _ 0 1 _ _ /
___2009_____

PROCESSO nº. 023698/2008
NOTA DE ENCOMENDA nº. 1353/
08
CV nº. 008.DCLC. 017.2008.02
CONTRATANTE: PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE OSASCO –
SA/GS.
CONTRATADA: DUFRAN
COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 02.523.551/0001-65.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS
MOBILIÁRIOS NOS TERMOS DO
CONVÊNIO 190/200/REPASSE.
ASSINATURA: 12/01/2009
VALOR: R$ 17.750,10
(dezessete mil setecentos e
cinqüenta reais e dez centavos)
PRAZO:  30 dias.

EXTRATO DE CONTRATO

CÓPIA FIXADA NO MURAL EM
_ _ _ 1 9 _ _ / _ _ _ 0 1 _ _ /
___2009_____

PROCESSO nº. 023699/2008
NOTA DE ENCOMENDA nº. 1354/
08
CV nº. 006.DCLC. 017.2008.02
CONTRATANTE: PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE OSASCO –
SA.
CONTRATADA: SIXPEL
INFORMÁTICA E MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

CNPJ: 00.384.288/0001-45.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICO.
.ASSINATURA: 12/01/2009
VALOR: R$ 68.620,00 (
SESSENTA E OITO MIL
SEISCENTOS E VINTE REAIS )
PRAZO:  30 DIAS.

EXTRATO DE CONTRATO

CÓPIA FIXADA NO MURAL EM
_ _ _ 2 0 _ _ _ / _ _ _ 0 1 _ _ /
___2009_____

PROCESSO nº. 0018595/2008
NOTA DE ENCOMENDA nº. 1381/
08
CV nº. 010. DCLC. 017.2008.02
CONTRATANTE: PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE OSASCO –
SA/GS.
CONTRATADA: GERMANO
COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E HIDRAÚLICOS
LTDA -ME.
CNPJ: 03.138.958/0001-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA
ADEQUAÇÃO E REFORMA DAS
INSTALAÇÕES DA SALA DE
SITUAÇÃO.
ASSINATURA: 13/01/2008
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)
PRAZO: Imediato.

ATO DO DIRETOR
AVISO DE ABERTURA

EDITAL de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/09  -
Objetivando: REGISTRO DE
PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS, de
acordo as quantidades e
especificações do Edital e seus
Anexos. O Caderno de Licitação,
composto de Edital e seus
Anexos, poderá ser consultado
e/ou obtido através de CD-Rom
mediante entrega de um CD-
Rom novo, no Departamento
Central de Licitações e
Compras, situado na Rua
Narciso Sturlini, nº 161 – Centro
– Osasco - SP, das 8 às 16 horas,
a partir do dia 19 de janeiro de
2009, até o último dia útil anterior
à data designada para entrega
dos envelopes. Os documentos
referentes ao
CREDENCIAMENTO, os
envelopes nº 01 "PROPOSTA DE
PREÇOS" nº_02
"DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO", serão recebidos
no endereço acima, às 10h00 do
DIA 29 de JANEIRO de 2009. A
sessão pública dirigida por
Pregoeiro, se dará no mesmo dia
e local, às 10h00._

Osasco, 15 de janeiro de 2009.
    Marcelo Scalão

Respondendo pelo  DCLC
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SECRETARIA DE
ASSUNTOS
JURÍDICOS

PORTARIA Nº 002/09 DE
INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

O Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares,
nos termos dos arts. 2º, III, e 3º,
I, da Lei Complementar 133/
2005, instaura Processo
Administrativo Disciplinar (nº
19328) contra o (a) servidor (a)
de matrícula nº 100.353, por
infração ao(s) art(s). 17, inciso
VII e 28 da Lei Complementar
138/2005, devendo ser
CITADO(A) para interrogatório e
defesa da acusação que lhe é
feita no procedimento sumário
previsto nos arts. 67 a 71 da Lei
Complementar 138/2005,
podendo ao final ser aplicada a
pena máxima de demissão .

Osasco, 14 de janeiro de
2009.

PORTARIA Nº 003/09 DE
INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

O Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares,
nos termos dos arts. 2º, III, e 3º,
I, da Lei Complementar 133/
2005, instaura Processo
Administrativo Disciplinar (nº
1863/08) contra o (a) servidor (a)
de matrícula nº 97.345, por
infração ao(s) art(s). 17, inciso II
e 24 da Lei Complementar 138/
2005, devendo ser CITADO(A)
para interrogatório e defesa da
acusação que lhe é feita no
procedimento sumário previsto
nos arts. 67 a 71 da Lei
Complementar 138/2005,
podendo ao final ser aplicada a
pena máxima de demissão .

Osasco, 14 de janeiro de
2009.

PORTARIA Nº 004/09 DE
INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

O Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares,
nos termos dos arts. 2º, III, e 3º,
I, da Lei Complementar 133/

2005, instaura Processo
Administrativo Disciplinar (nº
20377/08) contra o (a) servidor
(a) de matrícula nº 104.879, por
infração ao(s) art(s). 17, inciso I,
23 e 29, inciso II, da Lei
Complementar 138/2005,
devendo ser CITADO(A) para
interrogatório e defesa da
acusação que lhe é feita no
procedimento sumário previsto
nos arts. 67 a 71 da Lei
Complementar 138/2005,
podendo ao final ser aplicada a
pena máxima de demissão .

Osasco, 14 de janeiro de 2009.

PORTARIA Nº 005/09 DE
INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

O Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares,
nos termos dos arts. 2º, III, e 3º, I,
da Lei Complementar 133/2005,
instaura Processo Administrativo
Disciplinar (nº 20375/08) contra
o (a) servidor (a) de matrícula nº
90.568, por infração ao(s) art(s).
17, inciso I e 23 da Lei
Complementar 138/2005,
devendo ser CITADO(A) para
interrogatório e defesa da
acusação que lhe é feita no
procedimento sumário previsto
nos arts. 67 a 71 da Lei
Complementar 138/2005,
podendo ao final ser aplicada a
pena máxima de demissão .

Osasco, 14 de janeiro de 2009.

PORTARIA Nº 006/09 DE
INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

O Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares,
nos termos dos arts. 2º, III, e 3º, I,
da Lei Complementar 133/2005,
instaura Processo Administrativo
Disciplinar (nº 20378/08) contra
o (a) servidor (a) de matrícula nº
104.920, por infração ao(s) art(s).
17, inciso I e 23 da Lei
Complementar 138/2005,
devendo ser CITADO(A) para
interrogatório e defesa da
acusação que lhe é feita no
procedimento sumário previsto
nos arts. 67 a 71 da Lei
Complementar 138/2005,
podendo ao final ser aplicada a
pena máxima de demissão .

Osasco, 14 de janeiro de 2009.

PORTARIA Nº 007/09 DE

INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO

ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

O Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares,
nos termos dos arts. 2º, III, e 3º, I,
da Lei Complementar 133/2005,
instaura Processo Administrativo
Disciplinar (nº 20374/08) contra
o (a) servidor (a) de matrícula nº
93.131, por infração ao(s) art(s).
23 c/c 29, inciso II da Lei
Complementar 138/2005,
devendo ser CITADO(A) para
interrogatório e defesa da
acusação que lhe é feita no
procedimento sumário previsto
nos arts. 67 a 71 da Lei
Complementar 138/2005,
podendo ao final ser aplicada a
pena máxima de demissão
conforme previsto no artigo 17,
inciso I da referida Lei Disciplinar
Municipal.

Osasco, 14 de janeiro de 2009.

 Ato do Diretor

Instaurado Processo
Administrativo Disciplinar (Proc.
14834/07) contra o servidor de
matrícula nº 100.149, o Diretor
do Departamento de
Procedimentos Disciplinares,

EXTRATOS

Processo: 17.887/2005; Termo:
240/2008; Contratante: Município
de Osasco; Contratada:
Adalberto Trevizan e Victor
Augusto Moraes; Assunto:
Aditamento de Locação predial
ao contrato nº 006/06 Vigência:
01 (um) ano.

Processo: 34.666/1993; Termo:
243/2008; Contratante: Município
de Osasco; Contratada: Azad
Atchabahian; Assunto:
Aditamento de Locação predial
ao contrato nº 3474/1994
Vigência: 01 (um) ano.

Departamento de Controle do Uso do Solo

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

com a competência determinada
pelo artigo 3º, IV da Lei
Complementar 133/05, julga
procedente o presente processo,
por infração ao artigo 4º, inciso
III, c.c. art. 29, inciso II, alínea “e”,
da Lei Complementar nº. 138/05,
aplicando a pena de advertência,
sanção administrativa prevista
para o fato, nos termos do artigo
13 da Lei Complementar 138/05.

Osasco, 15 de janeiro de 2009.

RAIMUNDO TEIXEIRA
Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares

em exercício

ATOS DO DIRETOR
COMUNIQUE-SE CI 48

N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
19097/2008 23671/2008 20395/2008
17873/2008 24475/2006 21131/2008
20754/2008 23904/2008 20310/2008
23367/2008 23348/2008 23998/2008
8692/2008 22599/2008 19121/2008
16354/1998 24213/2008 23140/2008
14465/2008 22900/2008 14505/2008
13894/2008 19477/2008 14650/2008
17042/2008 22887/2008 19479/2008
23180/2008 23970/2008 30603/2006
9244/2008 12671/2008 24034/2008
22242/2008 20927/2008 18888/2008
22487/2008 21984/2007 25787/2003
19337/2008 23598/2008 22378/2008
23788/2008 21037/2008 21535/2008
24363/2008 20384/2008 5039/2008
23216/2008 6357/2008 13950/2007
4229/2008 19522/2008 1405/2003
19890/2008 21252/2008 1962/2008
23739/2008 22208/2008 19489/2008
13014/2008 22280/2008 3398/2007
23010/2008 11994/2008

COMUNIQUE-SE CI 49
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
23599/2008 12251/2007 3189/2008
21307/2008 1921/2007 14226/2008
22485/2008 20743/2008 18601/2004
18693/2008 24027/2008 22522/2008
12836/2008 18891/2008 4518/2008
13105/2007 17529/2008 16624/2008
23733/2008 26119/2008 18246/2008
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18246/2008 13627/2008 24242/2008
8297/2008 9870/2008 15259/2008
23259/2008 18500/2008 2826/2008
3596/2002 6648/2008 21590/2008
27914/2003 16619/2008 33533/2006
24330/2008 24790/2008 18555/2008
20851/2008 21535/2008 24601/2007
11544/2008 24334/2008 16568/1993
18593/2008 1607/2008 23912/2008
24385/2008 11017/2008 17042/2008
20154/2008 20637/2008 1721/2008
16354/1998

COMUNIQUE-SE CI 50
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
24392/2008 2045/2007 24035/2008
12419/2008 23237/2008 24337/2008
17149/2008 19507/2008 26247/2007
24818/2003 20279/2008 3189/2008
15061/2008 9161/2008 22876/2008
21075/2008 21075/2008 23480/2008
12260/2008 21110/2007 14330/2005
24363/2008 24483/2008 24558/2008
24632/2008 11724/2008 24035/2008
10255/2008 22157/2008 24063/2008
14813/2007 21102/2006 24534/2008
2602/2007 16354/1998 23144/2008
250305/2008 23238/2008 24089/2008
15948/2008 10871/2007 25123/2007
20384/2008

COMUNIQUE-SE CI 51
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
18962/2008 19059/2004 25132/2008
14406/2008 24756/2008 18327/2008
25274/2008 25168/2008 24896/2008
23055/2008 19545/2008 22093/2008
17329/2008 24435/2008 25159/2008
18102/2008 18102/2008 10042/2008
25598/2008 25515/2008 25395/2008
1921/2007 24828/2008 24824/2008
17629/2008 22565/2008 12627/2008
19281/2008 9244/2008 20704/2008
23575/2008 21750/2008 25885/2008
233216/2008 20747/2008 23817/2005
20312/2008 18504/2008 9455/2008
24264/2007 11600/2008 13140/2008
19842/2008 16933/2008 17605/2008
20393/2008 19815/2008 15383/2008
25824/2008 18704/2008 25453/2008
20605/2008 12836/2008 24443/2008
26261/2007 21423/2008 17092/2004
15035/2008 13688/2008 12560/2007
9670/2008 14928/2008 25189/2008
20137/2008 16031/2008 9700/2007
19586/2008 19524/2008

COMUNIQUE-SE CI 52
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
18601/2008 21202/2008 9417/2008
9014/2004 16181/2004 16409/2008
16237/2008 3400/2007 16092/2007
1437/2008 19099/2008 20472/2008
20616/2008 14943/2008 10256/2008
22610/2008 5892/2008 18082/2008
20222/2008 18601/2004 12156/2008
25176/2008 24830/2008 5039/2008
11629/2008 25703/2008 23949/2008
21141/2008 24363/2008 7228/2008
10650/2008 12733/2008 17086/2008
18499/2008 20964/2008 19427/2008
21534/2008 25611/2008 24827/2008
19428/2008 23910/2008 23067/2008
12583/2008 22565/2008 25417/2008
23447/2008 17529/2008 24467/2008
24075/2008 25999/2007 16019/2008
9870/2008 21075/2008 16388/2007
16317/2008 25424/2008 25363/2008
23901/2008 24514/2008 18602/2004
22093/2008 1962/2008 22555/2008
20092/2008 18500/2008 2998/2008
25923/2008 10710/2008 10492/2008
20695/2008 25520/2008 22383/2008
12251/2007 44122/2002 12583/2008

DEFERIDO PEDIDO DE PRAZO
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
21963/2006 23985/2008 16171/2008
21006/2005 5741/2006

DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA
N. º DE PROCESSOS. N. º DA MULTA.
13748/2007 98238 e 97266
40947/2001 59494, 59495, 59496 e 59497
30458/2006 43412, 68704, 66533, 74768, 74767, 89428, 93393 e
94564
17028/2007 46
19601/2008 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42
18599/2008 98737, 98750, 98748, 98745, 98744, 98743, 98742,
98741, 98740 e 98927

PROCESSOS INDEFERIDOS
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
40606/2001 534/2008 26833/2006
26806/2007 10712/2008 24038/2007
18991/2008 8792/2008 26632/2007
9014/2008 31709/2006 17237/2007
23716/2007 4706/2008 13846/2008
25378/2007 19424/2007 9256/2005
22368/2007 26920/2003 13803/2004
30586/2006 22075/2007 17817/2008
3469/2008 20059/2008 8960/2008
9178/2008 11598/2008 8334/2008
16345/2008 37460/2006 20501/2008
4710/2008 8286/2008 11970/2008
14745/2008 19315/2008 16993/2007
35579/2006 19816/2008 25506/2007
10276/2008 19658/2006 25340/2006
16679/2008 1586/2008 842/2008
6682/2004 781/2008 18530/2008
16876/2008 18549/2008 14256/2008
19320/2008 16040/2008 7941/2008
21608/2007 16196/2008 7142/2005
19055/2004 16410/2008 37251/2006
5966/2008 17388/2008 17360/2008
15565/2008 19693/2007 11117/2008
15492/2005 37607/2006 16817/2008
16262/2008 14450/2008 17335/2008
18792/2008 1665/2002 18631/2008
1479/2008 17393/2008 8964/2007
19948/2008 12579/2007 19217/2008
19564/2008 4958/2008 15402/2008
18426/2008 17542/2008 13748/2008
19526/2008 25714/2007 12601/2004
16368/2008 15840/2008 16370/2008
46365/2002 16038/2008 26921/2003
12444/2007 10756/2008 9905/2008
40/2008 13038/2008 16907/2008
15999/2008 11255/2007 10613/2008
18006/2008 5608/2003

INDEFERIDO PEDIDO DE PRAZO
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
24888/2008

INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA
N. º DE PROCESSOS. N. º DA MULTA.
18294/2008 173
18260/2008 169

Osasco, 15  de janeiro de 2009.

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigos 11º e 12º com
nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os proprietários
dos imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos
autos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação, conforme
segue:
N. º AUTO DATA INTERESSADO
98856 16/07/2008 PEDRO AVEDIS SEFERIAN
98857 16/07/2008 PEDRO AVEDIS SEFERIAN
461 LUIZ BONFA
503 23/10/2008 DANILO FERRAZ MARTINS VEIGA
232 13/11/2008 BENEDITO A DE PAULA
515 12/11/2008 EMILIO ENGELSTEIN NACHVALGER
270 13/11/2008 ANTONIO B. DOS SANTOS
274 20/11/2008 JOSE ELBERT GONÇALVES COSTA
273 20/11/2008 COOP. HABITACIONAL RECANTO DAS ROSAS
98545 08/07/2008 ANTONIO JOAQUIM BOLOTA CORREIA
637 10/12/2008 MARIA DE J. ANTUNES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigo 4º com nova
redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os proprietários dos
imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos,
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação, conforme
segue:
N. º AUTO DATA INTERESSADO
504 23/10/2008 DANILO FERRAZ MARTINS VEIGA
560 25/11/2008 JOSE M. BONILHA
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454 ESP. DE LEA PARDINI ZANARDI
453 ESP. DE LEA PARDINI ZANARDI
518 13/11/2008 RAFAEL MOIA
636 10/12/2008 MARIA DE J. ANTUNES
98631 11/09/2008 OSMAR BAEZA
452 ESP. DE LEA PARDINI ZANARDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 285 § 1º, 334 §
3º e 345 §2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, Intimados
no prazo de (08) oito dias a contar da data de publicação, conforme
discriminação a seguir;
N. º AUTO DATA PROPRIETÁRIO
403 21/10/2008 JOÃO F. ANDRADE
317 21/10/2008 ELIAS BISPO DOS SANTOS
469 21/11/2008 FRANCISCO MANOEL DE BARROS
141 26/09/2008 MAURICIO JOSE DE OLIVEIRA
104 18/08/2008 EUCLIDES CATHARINO
100 19/11/2008 JOSE A VETORE
249 04/12/2008 SELMA MARIA FERREIRA
253 16/10/2008 CÍCERO ROBERTO DA SILVA
143 30/09/2008 RAFAEL MOIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO, De acordo com a lei nº 1.025, DE 05/07/71, artigos
342 e 350 § 2º ficam o imóvel abaixo interditado, conforme discriminação a
seguir:
N. º AUTO DATA PROPRIETÁRIO
96004 25/04/2007 ROSITA SANTOS DA SILVA

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1732/83, artigos 1º, 4º, 11º, 2º e 13º
com nova redação dada pela lei 3569/00, artigo 1º, ficam os proprietários dos
imóveis abaixo relacionados multados, conforme discriminação a seguir:
N. º AUTO DATA PROPRIETÁRIO
322 25/11/2008 MARIA THEREZINHA DE SOUZA LOUCIOLE
90 29/10/2008 JOAQUIM GOBBO
510 30/10/2008 MANOEL A DE OLIVEIRA
316 20/10/2008 LOURDES BEZERRA PEREIRA
514 11/11/2008 ORLANDO ALVES FONTES
520 17/11/2008 EMILIO ENGELSTEIN NACHVALGER
118 03/09/2008 JOÃO A PONTES E OUTRO
451 DIONEZIO AGUIAR MENEZES
502 22/10/2008 OTACILIO DE SOUZA MILHOMENS FILHO
98716 10/06/2008 JSE CARLOS DA SILVA
99 19/11/2008 ASSEMBLEIA DE DEUS – OSASCO
224 11/11/2008 SONIA DE SOUZA ANDRADE
237 24/11/2008 DANIEL MACEDO SARAIVA
259 04/11/2008 ADALGISA JULIA DO NASCIMENTO SILVA
314 25/09/2008 NILTON PEREIRA DE BARROS
315 25/09/2008 NILTON PEREIRA DE BARROS
260 04/11/2008 GIUSEPPE TUCCI
214 23/09/2008 ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS
227 12/11/2008 ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS
244 01/12/2008 ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS
243 01/12/2008 ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS
565 10/12/2008 VALDIR L. DE CAMPOS
561 04/12/2008 VALDIR L. DE CAMPOS
238 22/11/2008 MARCOS F. PINHEIRO
615 02/12/2008 REINOR MADEIRA
623 11/12/2008 JOSÉ MARCILHA FILHO
628 09/12/2008 FRANCISCO SCARPA
627 09/12/2008 FRANCISCO SCARPA
245 02/12/2008 ASSOC. DOS MORADORES DA CACHOEIRINHA

Osasco, 15 de janeiro de 2008.

SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE

PROCESSO DEFERIDO

Nº PROCESSO                         INTERESSADO

5263/2008                           JOAQUIM MENDES NETO

                                                PROCESSO INDEFERIDO

Nº PROCESSO                         INTERESSADO

25302/2008                          SUELI DE SOUZA CAMPOS
25697/2008                          JOSE SIDNEY SORRENTINO
36155/2006                          JAIME JOSE BARBOSA
06965/2008                          ROBERTO RODRIGUES
17594/2008                          DIOGO MARTINEZ GUILHERMITTI
23422/2008                          FRANCISCO BRAGA DUARTE
17254/2008                          JAQUELINE FERREIRA DA SILVA
04284/2008                          ANTONIO NUNES DE SOUZA
13179/2008                          OSVALDO GONÇALVES PRATES
23390/2008                          JACI PEREIRA MARQUES
23906/2008                          OSVALDO DA SILVEIRA LOUZADA

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE OSASCO

Artigo I.EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 001/2009

De ordem da Senhora Presidente da Fundação Instituto Tecnológico
de Osasco, através da Comissão especialmente constituída por meio
da Portaria nº 007/09, faz saber que fará realizar neste Município,
processo seletivo para contratação de professor, em caráter de
urgência, por prazo determinado, regido de acordo com as instruções
discriminadas neste Edital, no regime da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, nos termos da Lei 2094/89, conforme abaixo, com
suas respectivas  vagas, cargas horárias semanais, vencimentos e
requisitos necessários.

1.DOS EMPREGOS EM SELEÇÃO:
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2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estarão abertas
no dia 19  de janeiro de 2.009, no horário das 09:00 às 17:00
h.

2.1.1. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente ou por procuração,
no dia, horário e local indicado:
a)ler este edital na íntegra e preencher corretamente a ficha de
inscrição e os comprovantes de inscrição e datar e assinar o Termo
de Responsabilidade, todos fornecidos;
b)no caso de inscrição por procuração, serão exigidas a entrega do
respectivo mandato, acompanhado de cópia do documento de
identidade do candidato, e a apresentação da identidade do
procurador. Deverá ser entregue uma procuração para cada
candidato, e esta ficará retida. O candidato assumirá as
conseqüências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao
efetuar a inscrição;
c)entregar a ficha de inscrição, assim como, quando for o caso, a
procuração e a cópia reprográfica do documento de identidade do
mandatário, sendo devolvido o comprovante.
d)será restrita  uma inscrição por candidato.

2.1.2. Local de Atendimento:

Sala VIP do Ginásio Poliesportivo
Rua Camélia, 26.
Jd. das Flores - Osasco – SP – TELEFONE: (11) 3652-3000 / 3652-
3001

2.2. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes
documentos:

a) CURRÍCULO (original);
b) Cópia do RG e CPF/MF ( cópia autentica ou simples com
apresentação do original);
b) Cópia do Diploma de Curso Superior (simples acompanhada do
original);
c) Certificados de conclusão dos cursos declarados no curriculo
(cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original);
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS (cópia simples,
com apresentação da original, das págs. com foto e nº de série,
verso com dados pessoais e página correspondente a experiência-
Contrato de Trabalho);
e) Laudo Médico que ateste a deficiência se for o caso (original).

2.3. Os candidatos portadores de
deficiência deverão especificar
na ficha de inscrição, o tipo de
deficiência de que são
portadores e ainda, anexar laudo
médico que ateste a espécie e o
grau, ou nível da deficiência, com
expressa referência ao Código
Internacional de Doença-CID.

2.4. Após a entrega dos
documentos relacionados no
item 2.2., não será permitido em
hipótese alguma a juntada ou
substituição de quaisquer
documentos.

  3. SÃO REQUISITOS PARA
CONTRATAÇÃO

a) Ser brasileiro, nato ou
naturalizado ou cidadão
português com igualdade de
direitos ou estrangeiros com
situação regular (visto de
permanência com autorização
para trabalhar no país);
b) Ter idade mínima de 21 (vinte
e um) anos;
c) Estar quite com as obrigações
militares e eleitorais; e,
d) Possuir o requisito específico
para o exercício do emprego, nos
termos do Anexo I, deste Edital.

4. DO PROCESSO SELETIVO:

4.1. O processo seletivo será
através de entrevista e análise
do currículo e documentos
apresentados, obedecendo aos
critérios apontados no item 5
deste Edital.

4.2.  O resultado da seleção
pública será publicado na
Imprensa Oficial do Município de
Osasco (IOMO) de 22 de janeiro
de 2009 e no site da FITO,
juntamente com a convocação
dos aprovados para entrevista.

5. DA CLASSIFICAÇÃO:

5.1.  Os candidatos inscritos
serão avaliados e classificados
em ordem decrescente da nota
final obtida através da avaliação,
enumerados em 02 (duas) listas
classificatórias, sendo uma
geral (todos os candidatos) e
outra especial (portadores de
deficiência), que obedecerá os
seguintes critérios:

5.1.1. Para pontuação:

a) Até 03 (três) anos de
experiência docente comprovada
no emprego - .............Valor
unitário:   2,0
b) Acima de 03 (três) anos de
experiência docente comprovada

no emprego - ...Valor unitário:   4,0
c) Acima de 05 (cinco) anos de
experiência docente comprovada
no emprego ...Valor unitário:   5,0
d) Grau de escolaridade superior
à exigida para o requisito do
emprego  - ..... ....Valor unitário:
3,0
e) Curso de especialização na
respectiva área com duração
mínima de 360h ....Valor unitário:
2,0

5.1.2. A apresentação dos itens
do 5.1., será limitada ao valor
máximo de 10 (dez) pontos,
sendo desconsiderados os
demais.

6. DO EMPATE:

6.1. Em caso de empate na
classificação, terá preferência o
candidato que sucessivamente:

a) Tiver maior tempo de
experiência;
b) For o mais idoso.

7. DA CONTRATAÇÃO:

7.1. A contratação se dará quando
a Fundação Instituto Tecnológico
de Osasco - FITO julgar
conveniente e obedecerá
rigorosamente a ordem de
classificação final dos
candidatos.

7.2. A convocação para
preenchimento das vagas será
feita por meio de Edital a ser
publicado na Imprensa Oficial do
Município de Osasco - IOMO, ou
extra-oficialmente, pela internet,
no site FITO (www.fito.br).

7.3. A contratação será regida
pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

7.4. O contrato terá prazo máximo
de 06 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual período,
nos termos da legislação
vigente.

7.5. Quando convocado, o
candidato deverá comparecer no
dia, horário e local estabelecido
no Edital. O não comparecimento
implicará na desclassificação
automática.

7.6. O candidato convocado será
submetido a exame médico pré-
admissional em Órgão a ser
definido pela FITO, que terá
decisão terminativa.

7.7. Considerado apto para o
desempenho do emprego
público, o candidato será
contratado mediante a
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apresentação de toda a
documentação comprobatória,
conforme discriminado a seguir.

a) 02 (duas) fotos 2X2;
b) Cédula de Identidade (RG) -
..........cópia simples;
c) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) -.............cópia simples;
d) Título de Eleitor  e
Comprovante  de  votação da
última eleição   ( Referendo ) -
.........cópia simples;
e) Carteira do PIS/PASEP ou
original da Pesquisa Cadastral
expedida pela Caixa Econômica
Federal - ........cópia simples;
f) Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) e
Cópia simples das págs. com
foto e nº de série, verso com
dados pessoais;
g) Certidão de Nascimento ou
Certidão de Casamento (se
viúvo, apresentar a Certidão de
Óbito e se divorciado, apresentar
a Averbação) - .................cópia
simples;
h) Certificado de Reservista
(idade até 45 anos) -.....cópia
simples;
i)  Comprovante de endereço
(conta de luz,água,telefone) -
....cópia simples;
j)  Registro de Regulamentação
Profissional - ........cópia simples;
K) Registro no MEC - ...........cópia
simples.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1. A inscrição implicará a
completa ciência e tácita
aceitação das normas e
condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se
poderá alegar
desconhecimento.

8.2. A inexistência, omissão e/ou
irregularidades das informações
de documentos, mesmo que
verificados posteriormente,
acarretarão em nulidade da
inscrição e desclassificação do
candidato, com todas as suas
decorrências.

8.3. O prazo de validade do
presente Processo Seletivo será
de 01 (um) ano, contado a partir
da data de sua homologação,
podendo ser prorrogado, uma
única vez por igual período.

8.4. O candidato não será
contratado nas condições abaixo:

a) Ter sido dispensado do
serviço público por justa causa;
b) Quando não gozar de boa
saúde física e mental ou ser
portador de deficiência
incompatível com o tipo de

atividade que está concorrendo;
c) Ser aposentado nos termos
da Constituição Federal,
consoante ao artigo 40, incisos I
e II, estando incluso em
acumulação remunerada,
excetuando-se os cargos
previstos em lei;
d) Estar em idade para
aposentadoria compulsória
durante o período de 06 (seis)
meses de contratação; e,
e) Estar em gozo de auxílio-
doença da Previdência Social.

8.5. Às pessoas portadoras de
deficiência é assegurado, desde
que aprovados, 5% (cinco por
cento) das vagas do presente
Processo Seletivo, desde que as
atribuições do emprego sejam
compatíveis com a deficiência de
que é portador, em obediência
ao disposto na Lei Federal nº
7853/89 e no Decreto Federal nº
3298/99.

8.6. O processo seletivo gerará
para o candidato apenas a
expectativa do direito à
contratação. A Fundação
Instituto Tecnológico de Osasco
- FITO reserva-se o direito de
proceder às convocações para
contratação no emprego em
época e quantidade que atenda
as necessidades de serviço.

8.7. Os casos omissos serão
resolvidos pela Comissão de
Processo Seletivo.

Osasco, 15 de janeiro de 2009.

MARCIZE GARCIA
Presidente da F.I.T.O.

RENATO ALVES DE OLIVEIRA
Coordenador da Comissão de

Processo Seletivo

Portaria no  005 / 09

MARCIZE GARCIA,  Presidente
da Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco - FITO
,no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos
termos do artigo 14 do Estatuto
da FITO ,

Resolve :

EXONERAR  a Sra. FABIANA DE
SOUZA MATHEUS, do cargo em
Comissão de Secretária da
Presidência, conforne Lei
complementar 122 de 13.01.04.

Esta portaria entra em vigor
nesta data, revogando as
disposições em contrário.

Osasco, 15 de Janeiro de 2009.

Portaria no  006 / 09

MARCIZE GARCIA,  Presidente
da Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco - FITO
,no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos
termos do artigo 14 do Estatuto
da FITO ,

Resolve :

NOMEAR  a Sra. LIZANDRA
GINARI, para o cargo em
Comissão de Secretária da
Presidência, conforne Lei
complementar 122 de 13.01.04.

Esta portaria entra em vigor nesta
data, revogando as disposições
em contrário.

Osasco, 15 de Janeiro de
2009.

Portaria no  007/ 09

MARCIZE GARCIA,  Presidente
da Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco - FITO
,no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos
termos do artigo 14 do Estatuto
da FITO ,

Resolve :

NOMEAR  Renato Alves de
Oliveira, Nicanor Ferrera
Cavalcante, Glaucy Valério
Alencar e Fabio Muniz do Amaral
para, sob a Coordenação do
primeiro, comporem a
Comissão do Processo Seletivo
001/09- professores para o ano
letivo de 2009.

Esta portaria é retroativa ao dia
08 de Janeiro de 2009,
revogando as disposições em
contrário.

Osasco, 15 de Janeiro de
2009.

Portaria no  008 / 09

MARCIZE GARCIA,  Presidente
da Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco - FITO
,no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos
termos do artigo 14 do Estatuto
da FITO ,

Resolve :
NOMEAR  Ligia Domingues
Conrradi da Silva, Maria Luiza

Terremoto, Fábio Muniz Amaral,
Mônica Puttkammer Marques e
Angelita Devequi Rodrigues
Traudi para, sob a Coordenação
da primeira, comporem a
Comissão de Estatuto para o
ano letivo de 2009.

Esta portaria entra em vigor nesta
data, revogando as disposições
em contrário.

Osasco, 15 de Janeiro de
2009.

EXTRATO DO ADITAMENTO
AO CONTRATO N.º 001/07

Processo Administrativo n.º 171/
07

Objeto: OUTORGA DE
PERMISSÃO DE DIREITO REAL
DE USO DA ÁREA RESERVADA
PARA A CANTINA DA UNIDADE I
DA FITO.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE
OSASCO – FITO

CONTRATADO: NUNES
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
REFEIÇÕES LTDA

Validade: VINTE E QUATRO
MESES

Valor total: R$ 105.930,00

Osasco, 09 de janeiro de 2009.
MARCIZE GARCIA
Presidente da FITO

EXTRATO DO CONTRATO
N.º 001/08

Processo Administrativo n.º 262/
07

Objeto: Fornecimento de
Combustível para a Frota da FITO

Contratante: FUNDAÇÃO
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE
OSASCO

Contratado: AUTO POSTO
MONTAGNOLI LTDA

Validade: DOZE MESES

Valor total: R$ 39.314,90

Osasco, 09 de janeiro de 2009.

MARCIZE GARCIA
 Presidente da FITO
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

Exonera o(s) funcionário(s)
Portaria Nome Cargo A partir
151 de 05/01/09 Ernesto Felix Barbosa Assistente Parlamentar 05/01/09
152 de 05/01/09 Ione Margarete da Silva Bonfim Assistente Parlamentar 05/01/09
153 de 05/01/09 Luiz Oliveira Baraúna Assistente Parlamentar 05/01/09
154 de 05/01/09 Ricardo Klein Monteiro Assistente Parlamentar 05/01/09
155 de 05/01/09 Rosemary dos Santos e Souza Assistente Parlamentar 05/01/09
156 de 05/01/09 Roseneide Mendes Assistente Parlamentar 05/01/09
157 de 05/01/09 Ronaldo Pereira da Silva Chefe de Gabinete 05/01/09
158 de 05/01/09 Paulo Ricardo Giaquinto Consultor Parlamentar 05/01/09
159 de 05/01/09 Marilia de Oliveira Negrão Coordenador Parlamentar 05/01/09
160 de 05/01/09 Antonia Laura Davi Sanches Assessor Legislativo 05/01/09
161 de 05/01/09 Evaldo Marques de Jesus Passos Assistente Legislativo 05/01/09
162 de 05/01/09 Michele Bonilha da Conceição Assistente Legislativo 05/01/09
163 de 05/01/09 Ana Paula Muniz Assistente Parlamentar 05/01/09
164 de 05/01/09 Bruno de Araújo Phillipi Assistente Parlamentar 05/01/09
165 de 05/01/09 Doraci Pansani Rocha Assistente Parlamentar 05/01/09
166 de 05/01/09 Fernanda Patrícia Bertolon de Amaral Assistente Parlamentar 05/01/09
167 de 05/01/09 Francisco Jânio Melo Assistente Parlamentar 05/01/09
168 de 05/01/09 Juracilde de Lima Pinto Assistente Parlamentar 05/01/09
169 de 05/01/09 Luciane Esteves de Oliveira Navarro Assistente Parlamentar 05/01/09
170 de 05/01/09 Maria Cristina Garcia Aguilar Assistente Parlamentar 05/01/09
171 de 05/01/09 Sueli Soares da Silva Assistente Parlamentar 05/01/09
172 de 05/01/09 Janaina Alves da Luz Moura Chefe de Gabinete 05/01/09
173 de 05/01/09 Celso Toscano Coutinho Consultor Parlamentar 05/01/09
174 de 05/01/09 André Davi Sanchez Coordenador Parlamentar 05/01/09
175 de 05/01/09 Julia de Barros Menezes Assessor Legislativo 05/01/09
176 de 05/01/09 Maria Lucilia da Silva Assessor Legislativo 05/01/09
177 de 05/01/09 João Pereira Assistente Legislativo 05/01/09
178 de 05/01/09 Rubens Gomes dos Santos Assistente Legislativo 05/01/09
179 de 05/01/09 Claudia Jandira de Castro Assistente Parlamentar 05/01/09
180 de 05/01/09 Ednaldo Pereira Dutra Assistente Parlamentar 05/01/09
181 de 05/01/09 Heydicelly Tatiane de Castro Mello Assistente Parlamentar 05/01/09
182 de 05/01/09 João Menezes Assistente Parlamentar 05/01/09
183 de 05/01/09 José Campos Martinez Assistente Parlamentar 05/01/09
184 de 05/01/09 Lucinéia Nery dos Santos Assistente Parlamentar 05/01/09
185 de 05/01/09 Luiz Pedro dos Santos Assistente Parlamentar 05/01/09
186 de 05/01/09 Maria Batista da Silva Nunes Assistente Parlamentar 05/01/09
187 de 05/01/09 Sandra Polido Assistente Parlamentar 05/01/09
188 de 05/01/09 Sonia Maria de Souza Assistente Parlamentar 05/01/09
189 de 05/01/09 Valdecir Antunes dos Santos Chefe de Gabinete 05/01/09
190 de 05/01/09 Margaret dos Santos Boness Bispo Consultor Parlamentar 05/01/09
191 de 05/01/09 Nilton Camino Castro Coordenador Parlamentar 05/01/09
238 de 06/01/09 Eliano Barbosa de Souza Assessor Legislativo 05/01/09
239 de 06/01/09 Manoel Roberto Belmont Coordenador Parlamentar 05/01/09
240 de 06/01/09 Aparecido Bezerra Vasconcelos Chefe de Gabinete 05/01/09
241 de 06/01/09 Rogério Gonçalves Consultor Parlamentar 05/01/09
246 de 06/01/09 Eliseu Soares Assistente Parlamentar 05/01/09
247 de 06/01/09 Fernanda Ziello Santesso Assistente Parlamentar 05/01/09
248 de 06/01/09 Leonice Moreira Salandin Assessor Legislativo 05/01/09
249 de 06/01/09 Rodrigo Renaldi Assistente Legislativo 05/01/09
251 de 06/01/09 Rubens Freitas Filho Assistente Parlamentar 05/01/09
275 de 07/01/09 Alzira Ribeiro Correa Assistente Parlamentar 05/01/09
277 de 07/01/09 Edcarlos José Gonzáles de Souza Assistente Legislativo 05/01/09
280 de 07/01/09 Luiza Frossard Piteri Secretária de Gabinete 05/01/09
287 de 08/01/09 Leda Cristina Parreira Tomanik Supervisor de Equipe Técnica 05/01/09
295 de 08/01/09 Isabel Antunes Rodrigues Assistente Parlamentar 21/01/09
296 de 08/01/09 Maria de Lourdes Barbosa Brito Assistente Parlamentar 05/01/09
297 de 08/01/09 Roseli Martins Cançado Assistente Parlamentar 05/01/09
298 de 08/01/09 João José dos Santos Assistente Parlamentar 21/01/09
299 de 08/01/09 Vanessa Funakawa de Souza Assistente Parlamentar 05/01/09
300 de 08/01/09 Mari Sueli da Silva Almeida Assistente Parlamentar 21/01/09
302 de 08/01/09 Margarida Ferreira Vieira Consultor Parlamentar 21/01/09
317 de 08/01/09 Ofineias de Godoy Assistente Parlamentar 06/01/09
319 de 09/01/09 Enilson Lopes de Oliveira Assistente Parlamentar 05/01/09
320 de 09/01/09 Paulo Vinicius Rodrigo Nakamura Assistente Parlamentar 05/01/09
321 de 09/01/09 Fernando Lopes de Oliveira Chefe de Gabinete 05/01/09
322 de 09/01/09 Márcia Barboza de Souza Duarte Assistente Legislativo 05/01/09
330 de 12/01/09 Deise Maria de Oliveira Aguilar Assessor Legislativo 12/01/09

Nomeia o(s) funcionário(s)
Portaria Nome Cargo A partir
192 de 06/01/09 Aracelia Sousa Silva Assistente Parlamentar 06/01/09
193 de 06/01/09 Arnaldo José Rodrigues Assistente Legislativo 06/01/09
194 de 06/01/09 Eliel Gonçalves dos Santos Assessor Legislativo 06/01/09
195 de 06/01/09 Everton Marcelo Vicente Assistente Parlamentar 06/01/09
196 de 06/01/09 Jair Soares Lopes Assistente Legislativo 06/01/09
197 de 06/01/09 Jania Trindade da Cruz Assistente Parlamentar 06/01/09
198 de 06/01/09 Luiz Soares Lopes Assistente Parlamentar 06/01/09
199 de 06/01/09 José Nildo Bernardino dos Santos Chefe de Gabinete 06/01/09
200 de 06/01/09 Olimpio Soares Costa Assessor Legislativo 06/01/09
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203 de 06/01/09 Maria Luzineide de Oliveira Consultor Parlamentar 06/01/09
204 de 06/01/09 Walkyria Batista da Silva Assistente Parlamentar 06/01/09
205 de 06/01/09 Francisco Soares Gomes Chefe de Gabinete 06/01/09
206 de 06/01/09 José Teodoro dos Santos Consultor Parlamentar 06/01/09
207 de 06/01/09 Taís Cristina Jesus Lumazini Assistente Parlamentar 06/01/09
208 de 06/01/09 Maria Rosa Piotto Assistente Parlamentar 06/01/09
209 de 06/01/09 Jose Rosa Rodrigues da Silva Assistente Parlamentar 06/01/09
210 de 06/01/09 Lais Mayara de Araújo S. Andrade Assistente Parlamentar 06/01/09
211 de 06/01/09 Jose de Arimatéia E. Vieira Assistente Parlamentar 06/01/09
212 de 06/01/09 Sidnei Alves de Sena Assistente Parlamentar 06/01/09
213 de 06/01/09 Armindo Antonio de Souza Assistente Parlamentar 06/01/09
214 de 06/01/09 Daniel Francisco Assistente Parlamentar 06/01/09
215 de 06/01/09 Rejanne Nascimento Silveira Assistente Parlamentar 06/01/09
216 de 06/01/09 Jusinaldo Araújo Paulo Assessor Legislativo 06/01/09
217 de 06/01/09 Geraldo Grande da Silva Assessor Legislativo 06/01/09
218 de 06/01/09 Thiago Silva dos Santos Assistente Legislativo 06/01/09
219 de 06/01/09 Ed Carlos Fernandes de Oliveira Assistente Legislativo 06/01/09
220 de 06/01/09 Leila Marinho do Nascimento Coordenador Parlamentar 06/01/09
221 de 06/01/09 Sheila Rubinéia P. P. C. Nobre Assessor Legislativo 06/01/09
222 de 06/01/09 Israel Gomes da Silva Consultor Parlamentar 06/01/09
223 de 06/01/09 Jose Nivaldo Oliveira Junior Chefe de Gabinete 06/01/09
224 de 06/01/09 Valdenir Luiz de França Assessor Legislativo 06/01/09
225 de 06/01/09 José Antonio Bolzoni Assessor Legislativo 06/01/09
226 de 06/01/09 Erisvaldo José de Souza Coordenador Parlamentar 06/01/09
227 de 06/01/09 Carlos Alberto dos Santos Pereira Assistente parlamentar 06/01/09
228 de 06/01/09 Rosana Aparecida Calanca Assistente Parlamentar 06/01/09
229 de 06/01/09 Antonia Edmary Ferreira Costa Coordenador Parlamentar 06/01/09
230 de 06/01/09 Jurandyr Oliveira Francisco Assistente Parlamentar 06/01/09
231 de 06/01/09 Raimundo Conrado Primo Assistente Parlamentar 06/01/09
232 de 06/01/09 João Evandro de Almeida Oliveira Assistente Parlamentar 06/01/09
233 de 06/01/09 Ana Paula Mendes Emmerick Assistente Parlamentar 06/01/09
234 de 06/01/09 Ednaldo Moura Santos Assistente Legislativo 06/01/09
235 de 06/01/09 Luzimar Carneiro de Freitas Assistente Parlamentar 06/01/09
236 de 06/01/09 Maria Lucia de Carvalho Jovanelli Consultor Parlamentar 06/01/09
237 de 06/01/09 Suzi Aparecida Carrapato Frias Assistente Parlamentar 06/01/09
242 de 06/01/09 Adilson Vacaro Assistente Parlamentar 06/01/09
243 de 06/01/09 Aparecido Bezerra Vasconcelos Assessor Legislativo 06/01/09
244 de 06/01/09 Manoel Roberto Belmont Assistente Parlamentar 06/01/09
245 de 06/01/09 Eliano Barbosa de Souza Chefe de Gabinete 06/01/09
250 de 06/01/09 Rogério Gonçalves Assessor Legislativo 06/01/09
252 de 06/01/09 Luis Morgante Neto Assessor Legislativo 06/01/09
253 de 06/01/09 Dayse S. B. de Andrade Sevaroli Assessor Legislativo 06/01/09
254 de 06/01/09 Magno Ângelo Ribeiro Fogaça Chefe de Gabinete 06/01/09
255 de 06/01/09 Davi Antonio dos Santos Assistente Parlamentar 06/01/09
256 de 06/01/09 Delma Midori Barbosa de Andrade Assistente Parlamentar 06/01/09
257 de 06/01/09 Thúlio César Dias M. Campos Assistente Parlamentar 06/01/09
258 de 06/01/09 Valquíria da Silva Freitas Prado Assistente Parlamentar 06/01/09
259 de 06/01/09 Veraci Batista Soares Assistente Parlamentar 06/01/09
260 de 06/01/09 Nelcisino Antonio de Melo Assistente Legislativo 06/01/09
261 de 06/01/09 Silvana Portella Lanfranchi Assistente Legislativo 06/01/09
262 de 06/01/09 Leda Maria Tavares de Lima Assistente Legislativo 06/01/09
263 de 06/01/09 Alessandro Pinto da Fonseca Assistente Parlamentar 06/01/09
264 de 06/01/09 Walter Alves da Rocha Assistente Parlamentar 06/01/09
265 de 06/01/09 Sebastiana de Lourdes dos Santos Assistente Parlamentar 06/01/09
266 de 06/01/09 Sidineia Costa Feyer Assistente Parlamentar 06/01/09
267 de 06/01/09 João Carlos dos Santos Assistente Parlamentar 06/01/09
268 de 06/01/09 Denise Cristina Frauzola Assistente Parlamentar 06/01/09
269 de 06/01/09 Rosangela O. Cerqueira Clansa Assistente Parlamentar 06/01/09
270 de 06/01/09 Damaris Pereira Baptista Ferreira Assistente Parlamentar 06/01/09
271 de 06/01/09 Thiago Sales Nunes Coordenador Parlamentar 06/01/08
272 de 06/01/09 Marcelo Saraiva Assessor Legislativo 08/01/09
273 de 06/01/09 Celso Portella Lanfranchi Chefe de Gabinete 08/01/09
274 de 06/01/09 Kátia Regina Conde Consultor Parlamentar 06/01/09
276 de 07/01/09 Alzira Ribeiro Correa Assistente Legislativo 06/01/09
278 de 07/01/09 Edcarlos José Gonzáles de Souza Assistente Parlamentar 06/01/09
279 de 07/01/09 Cecília Maria Pezzella Assistente Legislativo 06./01/09
284 de 08/01/09 Silmara Cristina do Carmo Coordenador Parlamentar 06/01/09
285 de 08/01/09 Viviane Aparecida Pinto Assistente Parlamentar 06/01/09
286 de 08/01/09 Mauro Aparecido Carnelusso Assistente Parlamentar 06/01/09
288 de 08/01/09 José Carlos Moreno de Souza Assessor de Gabinete 06/01/09
289 de 08/01/09 Vantuir dos Santos Marques Assessor de Imprensa e Comunicação 06/01/09
290 de 08/01/09 José Roberto Ramos Assessor Legislativo 06/01/09
291 de 08/01/09 Laudemir Lino de Alencar Assessor Técnico Legislativo 06/01/08
292 de 08/01/09 Maria Cecília Santini Gonsales Supervisor do Gabinete da Presidência 06/01/09
293 de 08/01/09 Fabiola Pereira de Souza Secretária de Gabinete 06/01/09
294 de 08/01/09 Rita Aparecida Gama Supervisor de Gabinete 06/01/09
318 de 08/01/09 Vinicius Pinto Del Papa Assistente Parlamentar 07/01/09
323 de 09/01/09 Tânia Maria Theodoro Rodrigues Assistente Parlamentar 05/01/09
324 de 09/01/09 Márcia Barboza de Souza Duarte Assistente Parlamentar 06./01/09
325 de 09/01/09 Enilson Lopes de Oliveira Chefe de Gabinete 06/01/09
326 de 09/01/09 Paulo Vinicius Rodrigo Nakamura Assistente Legislativo 06/01/09
327 de 09/01/09 Fernando Lopes de Oliveira Assistente Parlamentar 06/01/09
329 de 12/01/09 Wagner Luiz Batista de Lima Coordenador Parlamentar 06./01/09
331 de 12/01/09 Fabio Roberto Dias Lazaro Assistente Parlamentar 06/01/09
332 de 12/01/09 Raphael de Abreu Carneiro Assistente Parlamentar 06/01/09
333 de 12/01/09 Leonardo Ramos Rodrigues Assistente Parlamentar 06/01/09
334 de 12/01/09 Fernando Marques Brandani Assistente Parlamentar 06/01/09
335 de 12/01/09 Hugo Crepaldi Neto Diretor Jurídico 12/01/09
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PORTARIA Nº 201 de 06/01/09
OSVALDO VERGINIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - COMISSIONAR, junto à Prefeitura do Município de Osasco, a servidora
MÁRCIA APARECIDA DE ABREU, titular do cargo efetivo de Operadora de
Microcomputador, sem prejuízo de vencimentos e demais direitos e vantagens
do cargo que ocupa, a partir de 1º de janeiro de 2009.

PORTARIA Nº 202 de 06/01/09
OSVALDO VERGINIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - COMISSIONAR, junto à Prefeitura do Município de Osasco, o servidor
JOÃO AUGUSTO BARBOSA, titular do cargo efetivo de Operador de
Reprografia, com prejuízo de vencimentos, sem o prejuízo dos demais direitos
e vantagens do cargo que ocupa, a partir de 1º de janeiro de 2009.

ERRATAS

Portaria nº 11 de 05/01/2009
Onde se lê: Sergio Geronimo da Conceição
Leia-se: Sergio Jeronimo da Conceição

Portaria nº 18 de 05/01/2009

Onde se lê: a partir de 05/01/09
Leia-se: a partir de 01/01/09

Portaria nº 25 de 05/01//2009
Onde se lê: Supervisor de Gabinete
Leia-se: Supervisor do Gabinete do Presidente

Portaria nº 33 de 05/01/2009
Onde se lê: Wanil Magalhães / Secretário de Gabinete
Leia-se: Wanil Magalhães de Carvalho / Secretário da Presidência

Portaria nº 40 de 05/01/2009
Onde se lê: Elaine Aparecida Mosman
Leia-se: Elaine Aparecida Mosmann

Portaria nº 42 de 05/01/2009
Onde se lê: a partir de 05/01/09
Leia-se: a partir de 01/01/09

Portaria nº 46 de 05/01/2009
Onde se lê: João Rodrigues Pereira da Silva
Leia-se: João Rodrigo Pereira da Silva

Portaria nº 56 de 05/01/2009
Onde se lê: Valdeci Mendes de Souza
Leia-se: Valdeci Mendes de Sousa

Portaria nº 64 de 05/01/2009
Onde se lê: Andrés Martins Luna Venegas
Leia-se: Andrés Martin Luna Venegas

BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO  DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

  CARLEANDROSOARESPEREIRA,solteiro,
eletricista,  nascido  em  São  João do Piauí, PI no dia
(19/12/1987),residente  e  domiciliado  na  Rua Luiza Rossini Tirola
nº 19 B Vila Menck,Osasco, SP, filho de LUIZ CARLOS PEREIRA e de
DURVALINA SOARES PEREIRA.   ALEXSANDRA  MARIA  DOS
SANTOS SILVA, solteira, auxiliar  de  produção,  nascida  em
Camarajibe,  PE  no  dia(16/10/1987),
residente  e  domiciliada na Rua Salesópolis nº 373 Vila Menck,
Osasco, SP,filha de LADIVAN NOÉ DA SILVA e de TELMA MARIA DOS
SANTOS SILVA. Osasco, 06/01/09

 MARCOS  LUIZ  REQUINO,  solteiro,  motorista,nascido  em
Diadema, SP no dia (03/08/1975), residente e domiciliado na Rua
São Leopoldo nº  46  casa  02  Jardim Santa Rita de Cássia, Osasco,
SP, filho de LUIZ DA CONCEIÇÃO REQUINO e de ILMA MARIA DE
ANGELO REQUINO.    ANA  PAULA BRANDÃO MAGALHÃES, solteira,
do lar, nascida  em  Paratinga,  BA  no  dia  (18/07/1972), residente e
domiciliada na Rua São  Leopoldo  nº 46 casa 02 Jardim Santa Rita
de Cássia, Osasco, SP, filha de ANTONIO DA SILVA MAGALHÃES e
de LEOCÁDIA BRANDÃO DE MAGALHÃES. Osasco, 07/01/09

ROGÉRIO  GUERRA  DE ANDRADE, solteiro, ajudante
geral,  nascido em Osasco, SP no dia (28/01/1977), residente e
domiciliado na Rua São  Luiz  nº  363  Jardim Rochdale, Osasco, SP,
filho de ADAILTON SILVA DE ANDRADE e de MARIA APARECIDA
GUERRA DE ANDRADE.   CLAUDINÉIA ONOFRE, solteira, doméstica,
nascida em Jandira, SP no dia (13/04/1981),  residente  e  domiciliada
na Rua São Luiz nº 363 Jardim
Rochdale, Osasco, SP, filha de MARIO ONOFRE e de VICENTINA
PIO ONOFRE. Osasco, 13/01/09

EDMILSON  CARVALHO  MOREIRA, solteiro, ajudante
geral,  nascido  em  Feira  de Santana, BA no dia (03/02/1982),
residente e domiciliado  na  Avenida  Pedro  Lorena  nº  06  C escadão
Vila Serventina, Osasco,  SP, filho de JOSÉ LUIZ MACHADO MOREIRA
e de ROSA CRISTINA CARVALHO MOREIRA.   GISLEICA  DA  CRUZ

OLIVEIRA, solteira, auxiliar de  limpeza, nascida em Porecatu, PR no
dia (14/02/1979), residente e domiciliada na Avenida  Pedro Lorena
nº 06 C escadão Vila Serventina, Osasco, SP, filha de IVANI DA CRUZ
OLIVEIRA. Osasco, 13/01/09

ERNESTO  MIRANDA  DOS SANTOS, solteiro, pintor,
nascido  em Esperantina, PI no dia (19/12/1977), residente e
domiciliado na Rua Reginaldo  da  Silva  nº  305 Jardim Aliança,
Osasco, SP, filho de DEUSDETE MIRANDA DOS SANTOS e de
NOÊMEA SILVA BARBOSA DOS SANTOS.   ELIVANETE  DE  LIMA
VIEIRA,  viúva,  do lar, nascida  em  Morro  do  Chapéu,BA no dia (26/
11/1967), residente e domiciliada  na  Rua  Reginaldo da Silva nº 305
Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de JOSÉ TELES DE LIMA e de MARIA
TRINDADE DE OLIVEIRA. Osasco, 13/11/09

PAULO  SERGIO  TIMOTEO  DE  LIMA,  solteiro,
ajudante  geral, nascido em Pão de Açucar, AL no dia (07/06/1981),
residente  e domiciliado  na  Rua  Leonardo Nogueira Teles nº 35
Jardim DïAvila, Osasco, SP, filho de ZENÓBIO PEDRO LIMA e de
MARIA DE FATIMA TIMOTEO DE LIMA.   LETICIA  DA SILVA, solteira,
vendedora, nascida em Subdistrito Lapa São Paulo, SP no dia (24/
06/1987), residente e domiciliada na Rua  Leonardo  Nogueira  Teles
nº  35 Jardim DïAvila, Osasco, SP, filha de CARLOS ALBERTO DA
SILVA e de GINALVA NOGUEIRA. Osasco, 14/01/09

CICERO  TEIXEIRA  LIMA,  solteiro, repositor, nascido  em  Cedro,  CE
no dia (06/12/1974), residente e domiciliado na Rua Jasmim nº 80
Jardim  Rochdale,  Osasco,  SP,  filho  de FIRMINO TEIXEIRA LIMA e
de MARIA ZILDA LIMA.   ADILZA  TAVARES  DE  SANTANA, solteira, do
lar, nascida  em  Bom  Conselho,  PE no dia (12/06/1972), residente
e domiciliada na Rua Jasmim  nº  80  Jardim Rochdale, Osasco, SP,
filha de URSULINO FRANCISCO DE SANTANA e de MARIA EUFRASINA
TAVARES. Osasco, 14/01/09
________________________________________________________________________________________
Se alguem souber de algum impedimento que oponha-o na forma
da Lei. Lavro o presente
para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


